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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 017/2021 _ ■ ■

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, por inlermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 13 dc dezembro de 2021, às 09h00min. no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 017/2021, na fomia de execução indireta, sob regime
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
Processo Administrativo n° 0811004/2021, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n®
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licUantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de ponte em
seção mista (concreto armado e estrutura metálica) no povoado Lago da Onça, junto a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, conforme especificações e condições
no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 217.418,45 (Duzentos e dezessete mil,
quatrocentos c dezoito reais e quarenta c cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parle integrante do Projeto Básico - ANEXO [ do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido cm até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os tennos deste editai perante a Prefeitura Municipal dc
Pedreiras, o licitanle que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a cia pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. " 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de prolocoío, ou cm segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 A licitanle interessada em participar do certame, prestará garantia para habílitaçáo, em favor
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, CNPJ n° 06.184.253/0001 -49, em valor correspondente
a 1% (ura por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garanlia ou fiança bancária, conforme disposto no "capul" e § 1° do Art. 56,
da Lei Federal n® 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9** da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação cconômico-fmanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
Jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação c cora
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidòneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos tennos do modelo do Anexo II deste Edital.

4,1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios c estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licilatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de docimienio de identidade.
4.1.4. A Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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juntamente com o documento de credenciamento, a declaração dc que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais dc uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, inlemet ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oilcial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação dc 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese dc suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão dc reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ~ ttmTétm'
5.1. No dia, hora c local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
dc seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 017/2021 - Data: 13/12/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome c endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n" 017/2021 - Data: 13/12/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Pennanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de unprensa oficial,
cxcctuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
E-niail: cpl@pcdreiras.inn.gov.br
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5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante ou outro documento equivalente;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

O Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
a) Prova dc inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrcinis/MA
E-mail: cpl@pedrcirns.ma.gov.br

Página 5 dc 49



^  Rub. <
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDI^IRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littn!»://wvw.ncd rei i ns. nia.gov. hi/

Cargo e Função ou quando vier expressamenle na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licilante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados,

d) Para atendimento à qualifícação tccnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de ura mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

c) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei i\° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados era Diário Oficial; ou

•  Publicados cm jornal dc grande circulação; ou
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA);
• For fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comerciai da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEF: 65.725-OOÜ, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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a. 1.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação finimceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas era memorial de cálculos
jxmtado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos cm apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presimiido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Temios de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo cm que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual cerlifíque-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7", da Constituição Federal de 1988.
5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Pennancnte de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digita! deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conierida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e lotais;

c) Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n® 8.666/1993;

í) Composição dc BDl, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as infomiações solicitadas.
f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades c insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
infonnações solicitadas.

h) Composição dc Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

1) Curva ABC dc insumos c dc serviços.
Na comno.sicão do BDI. percentual de ISS compatível com a lecislacão tributária do

município dc Pedreiras, observando n forma dc definição da base dc cálculo do tributo
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revista na Icsislacão municinal c, .sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um

erccntual nronorcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8", inciso II,

da Lei Comnlemcntar n° 116/2003 c o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (.Acórdão n" 2622/2013 -TCU - Plenário

kl As empresas sujeitas ao rcíiime de tributação de incidência não cumulativa de PIS c

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

uc os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á media

dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito de compensação dos critérios

revistos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 c 10.833/2003, de forma a sjarantir que os

recos contratados pela .Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela

Icoislacão tributária. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,

PIS c COFINS discriminados na composição do BD! que sejam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obriaada a recolher, previstas no Anexo I da Lei

Comnlemcntar n" 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua

os castos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Scsi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinado.s pelo
representante legai da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, confonne determina a Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
c por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasara: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gTáfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do quejá foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
5.3.5. Não SC considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante süo completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, iocomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
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53.7. Considera-se sempre que a licitanle dispõe da lolalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
53.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento eslimalivo. Cada licilante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em ftinção das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
liciiantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO - I

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgantcnto iniciar-se-á com a abertura do envelope n° I, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital c inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licilante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no An. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de Interpor
recurso, o que constará em ala, proccdendo-se à abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitcm 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com ajiiccedência mínima dc 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nc.ssa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão ate que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

Avcnidu Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pc<Ireiras/MA
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6-1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaçâo, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedrciras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra c se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e dc acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n." 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microemprcsas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada cm primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam" 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n," 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo 1 do Presente Edital;
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6.2.7.2. O ônus da prova da exequibiliclade dos preços colados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Pennanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1 ° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Pennanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitaçâo ou desclassificação.
6.2.7.6. È facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ào à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1" do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçao de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso. proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.
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8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da iniimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS
9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o tcnno de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos lermos da minuta do contrato constante do Anexo VIIÍ deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Mimicipal de Pcdreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracieri2;a o desatendimento total da obrigação por clc assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso cm que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras ücltantes, mantidas as colações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
inicio das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contraio, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, cm conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.
9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-sc documento comprobalório do
alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compra.s, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prcfcilura Municipal de Pedrciras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Conü-alado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
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10.3. As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
10.7. O fiscaiizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO - - ^
11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, cm até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.
11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas de débito junto
a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal era duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS c a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrcíras/MA
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11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas c outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I ̂  0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferencia dos recursos fmanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdrcIras/MA
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d) a qualquer lempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas .seguintes condições:
a) Caso haja a incxecuçao parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez porcento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00. o que for maior. Para inexccução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contraio ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais dc 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexccução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO

DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido peto contraio ou detemiinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar dc providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpt@pedrciras.mn.gov.br
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Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engeniieiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar seiviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

pedrei^s/ma
Proc.0£jj_£^202/
FLS. .-L (C, <? T—
Rub.^ *^57^

TABELA 2

GRAU

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

RS 400.00

RS 500,00

RS 1.000.00

RS 3.000.00

RS 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexccução total do contrato.
12.9. Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar c de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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12.1Ü.I A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação dellnitiva por ler praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, em virtude dc atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenliam tido conhecimento cm razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou cm parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexccução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo dc 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parle do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 080] Sec Mun de Infraestrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.095 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0100000000- Recursos Ordinários

14. DA VISTORU

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-sc das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em compzmhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada cm uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no arl. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Centrai do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor coirespondenle à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidadc, inaüenabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do Fun do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta dc fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprcscritibiiidade, inaüenabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade dc no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
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15-4 Utilizada a garamia, a Contratada obriga-se a inlegralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, aconrpanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

^  16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao lenno circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n" 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES
17.1. Será permitida a subconlrataçâo de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subconlrataçâo deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subconlratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subconlratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS _ " " _
18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
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18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
Julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham solüdo
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das liciíantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher infomiações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram dispomVeis para consulta e obtenção de fonna gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.415-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA,
em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo Vil - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;
Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDI;
Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-maií: cpl@pedrciras.tna.gov.br

Página 21 cie 49



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lilln.s://www.»e(li'eiriis.ma.gov.br/

Pedreiras/MA, 17 de novembro de 2021.

WagrièHíJ^ueira Lètie-iji|va
OAB/DF 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zecü Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cp]@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO PLS. Q^-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS l^"b-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns://www.i)eOicirns.nin.gov.l>r/

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de ponte cm seção
mista (concreto armado e estrutura metálica) no povoado Lago da Onça, junto a Secretaria
Municipal de Infraeslnitura e Urbanismo de Pedreiras - MA.
PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-
Financciro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 217.418,45 (Duzentos c dezessete mil, quatrocentos e dezoito reais
e quarenta e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x > Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraeslnitura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro
Mutirão - Pedreiras/MA, Sala da Comissão Pennanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos, Cronograma fisico-ílnanceiro. Projeto Básico ,
Especificações e Projetos serão disponibilizados cm CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engcnheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto dc critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma nsico-financeiro, lista de composição do BOI, lista de
composição dos Encaruos Sociais.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrelras/MA
E-niail; cpl@pcdrcira5.ma.g0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlliis://www.nctlicinis.iiiii.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serv iços na construção de ponte era
seção mista (concreto armado c estrutura metálica) no povoado Lago da Onça, junto a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

Valor Estimado Total: RS 217.418,45 (Duzentos c dezessete mil, quatrocentos c dezoito reais
c quarenta c cinco centavos).

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~Pedrcíras/MA
E-mail: cpÍ@pc(lrciras.ina.gov.br
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PEOREIHAS/MA "
Proc.gy 1 tOcMon-if I
PI Q o ^ I

UTAOO 00 MARANHÃO

PREfBTURA MUNIQPAL OE PEDREIRAS

CNPj:OG.lB4.JS}/CK»l-49

PROPONENTE: Prefeitura Munidpal de Pedreiras

_ _ Construção de Ponte em Seção Mista (Concreto Armado « Estrutura Metálica) no
' Povoado Lago da Onça * Pedreiras • t^ranlião

ENDEREÇO: Povoado l^go da Onça. Zona Rurai do Município de Pedreiras - Marantião

BASE DE PREÇOS I QRSE SE 07/2021 • SBC MA 06/2021 - SEINFRA CE 027 • SINAPI MA 08/2021

DATA BASE: Valores Sem Desoneração

ENCJ^GOS

SOCIAIS:

BOI:

115.66%

73.48%

26.22%

HORISTA - NAO DESONER/kDO

MENSALISTA • NAO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/lnuestfmonto COM BDI:
Construção de Ponte em Seção Mista (Concreto Ar-mado e

Estrutura Metálica] no Povoado Lago da Onça • Pedreiras - RS 217.418,45
Maranhão

TOTAL RS 217.418,45

100,00%

180,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária

Memória dc Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Fisico-Financciro

Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução
Relatório Fotográfico
projeto Arquitetônico

Projeto Estrutural

PEDREIRAS - MARANHÃO
2021

Uyao^^Beíro Galvâo
Engenheira Civil

CREA- í.tA 111,769.034-1



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A « M A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vi»rvCM I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDREIRASIMA

Proc.í?£i/^£^202 /
FLS.

Rub.

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210464733

INICIAL

I.RBiponrikvi!! Técnico

(UYANE RIBEIRO GALVAO

niuiopraidstfnai: ENOENHEIRA CIVIL

2. Dado» do Contrsto

Contratanle: PREFEITURA UUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Conplensiua;

Cidate: PEDREIRAS

Benrra: CENTRO

UF: MA

RNP;

Registro; iiitssomiMA

CPFjCNPJ: <l6.tBUS3A001.49

M*:in

CEP;5S72SOOO

Contrato: Nio espeeincade

Valor RSínjtWS

Afão tnstilucional: Outro*

1 Dado* d» Otn»Ç»rvlço

POVOADO LAGO DA ONÇA

Comptemanlo:

CKfade; PEDREIRAS

Data de Inldo: ovtt/2021

(^Mbredo em:

Tipo de conUBtsiut: Posoa Jurídica da Direito Público

Previsfto do Ubmlno: zaozom

FraBdade: Outro

Piopriatáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Bolno: ZONA RURAL

UFtMA CEP:657JSOOO

Coordenadas GeogrOticas: .4383571,44AtS0«4

Cõdtgo: Nâo EapecUScado

CPF/CNPJ: OS.1843aA001.49

LAilwldada Técnica

tã - ElataraçAn

eo ■ Pro|eto > ESTRUTURAS > OBRAS OC ARTE>FTOS .2 ai - OE PONTES

eo . Pn^elo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METALICAS > DE ESTRUTURA hEíTALICA >
»T0B.2E.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

SO - ProialQ > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES PROFUNDASv FT0S.2S:E3 .
EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO

30 • Prol&to > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMA3SA ARMADA »
#T0S_2.1.1 - DE ESTRUIURA tJE CONCHEID ARMADO

unidade

m»

Apãs a eoneiuuN} «ais au^dadua locnicas o piolisaunal Otve peDOiwar n balaa daau ART

S. OtMervBçdea

ART OE PROJETO OE CONSTRUÇÃO DE PONTE BA SEÇAO MISTA {CONCHETO ARMADO E ESTRUTURA METAUCAI NO POVOADO LAGO
DA ONÇA - PEDREIRAS ■ MARANhAO

S.Ooclaraeée* -

■ CiausulaComnrunéssútla.QutilciuarccnlIiloeulKgia angIruiladnpresETitticantfAio. beineuno tiMinieipriila^lsauenKuçJo, sariréMMdopa
anntrs3em.daacordocomaLslna.9.307,d«23Oe9eiarbn>ua t9S6, per mulo dDCenUo de MadisçJioeAibitiagem-CMA vinculado ao Crsa-MA.
nm tarinoe do carrwcbvo regutamomode attairsgem i)uo. euprobtiameniB, m pane» dsdamm eonairditr.
- Dceiaio Qie csiou cumpiinon a* regras de acassiuiidade previstas nas noirnas técnicas da ACNT. na icjjislaçSn especijica e no decrelo n
S2U&I2D04.

7. Entidade d» Ossa

SEM INOICACAODE ENTIDADE DE CLASSE

a. AMlruituni»

Declaro serem vsntadebas as miormatãeéacima IVAfi - CFF: MfTrazZM

Lout dHn pa9STUnAIIUrnCIPALDEPeDRElllAS.0MPJ:IM.1M.mmM1^

9.tn<erTnaeS»s

' A ART é vUda sonentequando rpiitada. rrtetttuilB apresentatéo do cemprovanta de pagvnenld ou cariaréncia no stie do Cxra.

10. Valor

Valor da ART; R9 23334 ReslalraElB am: 2SI1IV2021 Valor pago: RS 23334 Nosso MCimoio; 6363459150

A aulralkwnrifl ootraART oods ler veiiticada.iim. MeniSemnuMiacanlxaiuMoir.ennaaisve.zaVAW

iRiGrmcrm:^!!^! n mgiartwr HBveto: ant.uHM

««•ciKnuarpis HwereseeeenurMoisrr

Tal: os)iiea«3cn snr oaizieBuBon

isiüir^s

■KREA-MA^^9 «M^r.UggM »-V*£w



ESTADO 00 MARMIHAO
PREFEITURA MUNIC1PAU DE PEDREIRAS

CNPJ: C6.1M.2S3n3e01 -49

oaJETO

ENOERE<

PrefailüQ Munlea>al tfe Pedreiras
CofBüuftede Porte em Seção Mista (ConcrelD Armada e Estrutura UoiSlica) no Povoado lago da

-PeòieírBa- Marsrt^ãotíSi
Zona Rural do Murecioio de Pedreifss - Marantâo

BASE DE PREÇOS I
DATA BASE;

ORSE se 07/2021 - S8C MA 06/2021 -
SÊtMFRACEtC? -SlN/tf»! MA08«>21 .

Valores Sem Desoneo^o

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO

ENCARGOS SOCI/USi 115.69%

6DI: 26.22%

SERVIÇOS PREUMINARES

2.0 DEMOUÇÕES E RETIRADAS

3.0 MOVIMENTO DE TERRAS

4.0 INFRAESTRUTURA

S.0 SUPERESTRUTURA

84) CONTENÇÃO

7.0 OUAROA-CORPO

8.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

17.311,82

19.28%41.875.12

133.021. 81.18%

13J6e.7S

10.SB3.24

R$ 217.418,45

Rayajicffio^ü Galvào
Engenheira Civil

CREA-MA 111789,034-1

PtAKUMRCSUMO t/I



ESTADO 00 WARAHKAO

PREPErrURA UUNtCtPAt. OE PEOReRAS

CNPJ;06ie4r5M100l-»9

*2221EEní25
PROPOWEHrélPf«{eilufaMB

ConnnKEO da Ponta «m 8»<do Mtsta (Cwwfrio Amado e
Pedr^.HaaiiaB

EWDERECOi PoVBWlBUao"^0»Ka, ZwtoRufol do Munietoto de Podtetfos • Maranhfc)
BASE OEPREÇOSJ ORSEKff?/^!-SBCMAOSCOai -SEiNKRA CE 027-

PATASflaEl áWPI MA oaàoai -Velef» Som Desonc/pcaa

} n« Povoado Laed da

ii5.6e«

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

I  VALOR TOTAL
ITEM FONTE CÓDIGO DESCnçAO UNO. QUAMT. UNnARIO gg.

COM 801

SERVIÇOS PREUMINARES

PLACA DE CORA EM

CHAPA AÇO
GALVANIZADO,

M2 6,00 RS 448.24

INSTALADA

/-V

1-2 , SEINFRA C2M1

INSTALAÇÕES
PROVASÕRtAS DE
Agua

1J PRÓPRIA
COMP- 1
182111 1

ENTRADA OE

ENERQIA ELÉTRICA
AÉREA
monofAsica soa
COM POSTE DE

UAOEIRA, INCLUSIVE
CABEAH6NTO

I7.3<1.02

:.00 RS 1312,93 RS 1312,83 0.60%

1.00 RS 1.506,01 RS 1.906.01 0.683S

DEPÓSITO F.M
CANTEIRO 06 OBRA

EU CHAPA OE

SlNAPl 93534 MADEIRA M2

COMPENSADA, N&O
IMCtUSO
mobiliário.

12,00 RS 064.62 RS 11.615,44 5.43%

GUMETil^

21 ORSE S0467C

s.e:retiradas

M2

0.16%.

32,00 R5 12.41 RS 3B/,12 0.18%

ILBüiaSiQOETSlIUS

UMPEZAhWJLlAL

íissr" «
ENXAOAAP OSnOIS

3.2 SEINfRAl C1ZSS

REATERBO MANUAL

StNAPt 96995 ^ueTE
Kuair

100.001 RS RS 267,00{

RS 3,52 RS 264,00 0,12%

3,32 RS 359,92 0.12%

lIBSTitBUrW
4.11 SBNFRA C4691 OiAMETRO 21>0mrn • M

lai-tli.!»

]K^3Z9lRS 38.337.74

72,00 RS 2/3,54 RS 20.054,38 9,22%

liy&Wp^no Galvâo
cT^nheira Civil

CRÊA-MA 111.789.034-1

PlANIUUOWAMIlItAUA If»



SSTADO DO MARAHHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.ie4.2S3<OX>MD

'«iteba»- Unnhão

d* PvdroIraB

. Zcna Rural do MuniclpiadAPadreiias • UaranhSo

SOTQOai ■SBCMAQS'2021-S£IMfRACE 037-
Sli^Pl MA IW2Ó21 • Vaiofes Sem Desonaa;^-?

ENCARS0SSQCÍA6 DEESal

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

rrcu FOMTÉ CÓDIGO OESCfltçAO QUAN7. UMITABIO
COM 8DI

VALOR total
COM BDI

SIMAPt 96617

LASTRO DE
COHCRETO MAGRO,
APUCAOO EM
BLOCOS OE
COROAMENTOOU
SAPATAS, I
ESPESSURA DE i \

1S.00 RS 17.34 RS 260.10 Q.12U

pabricaçAo.
MONTAGEM E
OESMOKTAGEM OE
FÔRMA PARA
BLOCO OE
COROAMENTO. EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA
RESINADA. E»17MM.
4 UTUJZAÇÔES.
AF_06/2017

ARMAÇÃO OE
BLOCO. VIGA
BALOAAMEOU
SAPATA UTIUZANCO
AÇOCA-SODE1QMM
- MONTAGEM
AF_06«017

akmaçAode
BLOCO, VIGA
BALORAME OU
SAPATA unuZANOO
AÇOCA-50 DE ^Z5
m ■ MONTAGEM.
AF_06l2017

■ CÓNÒRETAGEM OE
BLOCOS DE
CCROAMENTO E
VIGAS BALORAME.
FCK30MPA,COM
USO OE JERKLA -
LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E
ACASAUENTO.

I3J0 RS 134,68 RS 1.777,78 0.82%

les.to RS 19.13 RS 3.530.11 LOSV.

416.02 RS IC.33 RS &752,0O 3,11%

4,sol RS eeo.ool rs 3973,ar oras

RayfmèS^Bt Galyão
En^enlieira Civil

CREA-MA 111.783.034-1

nARiuuoiicaMntinM /71



PeDREiRAS/MA

Proc. 0£ljj2otf202/
FLS. V g 1
Rub.

ESTADO DO NtARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; Ce.18a.3S3«OOM8

PROPONEMTE:|l^slanur3 Muntoalde Pedreír»

naiPTn- Canah»ç8o dêPontt em Seçae M)s1a <Corcteto Armado s Struturaoojciu. Mafenh6o

ENDERECO:|PovaBdo Laae dB Onça, Zona Riirsl do Murwlalo ds Peoretrat -Maranhão

) no Povoado La^ da Onça •

BASE OE PREÇOS J ORSE SE07«CI21 • SBC MA 08/2021 - SEINFRA CE 027 •
DATA 8ASE: SINAPI MA 08/2021 • Valores Sem Dssorer£ísa

ENCARGOS SOCIAIS

80l;l

118.98%

26.22%

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

rrEM PONTE CÓDIGO OESCRIÇAO UNO.
VALOR TOTAL

COMBDI

VIGAS BALDRAMES

IJVSTRO OE

CONCRETO MAGRO.
APLICADO EM PISOS

OU RADERS,
ESPESSURA OE 3

CM. AP 07/2016

pabricaçAd.
MONTAGEM E

OESMONTAGEM DE
fCrma para visa
BALDRAUE. EM

CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA
RESINADA. E=17 MM.
a  UTILIZAÇÕES.
AP 08/2017

ARUAÇAO OE
BLOCO. VIGA

BALORAME OU

SAPATA UTILIZANDO
AÇO GA-SO OE 6.0
MM • MONTAGEM.
AP 06C017

ARMAÇÃO 0£
O^CO. VIGA
SALDRAME OU

SAPATA UTILIZANDO
AÇO CA-SO DE 12.d
■MM . MONTAGEM.
AF_06S017

MCSETAGBil^
BLOCOS OE
COROAMENTO E
VIGAS BALORAME.
FCK 30 MPA, COM
USO DE JERICA
LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E
iCÁBÁMENTO

13.44 Ri 1^,07 Ri 1.707,82 0.79%

S1.16 Ri ^1 Ri 1.1.36.26 0,52%

02.16 RS 16.23 RS 1.658,06 0,76%

2.6B RS 660,rá Ri 1.903.26 0.66%

PUNIUUOBUMCNrAniA. in



PEDREIRAS/MA

Ptqz.O'Z/lool^l2Q.
PLS. 2^
Rub. Ç

esTftoo domaranhAo

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ'.a6.ie4.2$3IC00l-«S

PROPONENTE Pta^ra Muwdiai flaPeiiiairaa
• __ ConsIniçA denint»^'SecSs Mista (ConcretoArmado e Eslrvlura MctáUcs) no Povoado Lago ds Onça-

PeUraiiaB. MataihiB
~ ENPERECOi Povoe^fo LaaoiteOnca, ZonaRutal da Munldalo da Paclrelres ■ Maranhflo

BASE DE PfffiÇOSy OR3ESS07<2q21-éBCMA0e/202t-SElNFRACe027. | EWCARSOSSOCWe!] llSieã^
DATA BASE: SINAPI MA 080021 • Valofea Sem DesoneracAa BOI: 7S22'à

PLANILHA ORÇAMENTÁFUA

FONTE CÓDIGO DESCRITO QUANT. UNITÁRIO
COM BOI

VALOR TOTAL
COM BOI

5.P SUPBI6STRUTURA
S.1 PILARES

fabricaçAo de
FÔRMA PARA
PlURES E

ESTRUTURAS

SM SINAPl 92263 SIMILARES. EM

CHAPA OE IMDaRA

COMPENSADA

RESINADA. E = «7

MM. AF,ee/2020

ARMAÇAO BE'
ESTRUTURAS DE

CONCRETO

5.1.2 PRÓPRIA COMP-28fl2

UTUEAN^O AÇO CA
50 OE 6.3 MM -

mm"—5E'
ESTRUTURAS OE

CONCRETO

5.1.3 PRÓPRIA COMP^SSS

UTIU2ANDO AÇO CA
50 DE 18.00 MM •

76.00 RS 177,68 RS

T33.021.00 81.18%

34.16977 18.72%

13.849,62 6.26%

94.06 RS 22.01 RS 2.127.15 0,96%

434.27 R$ 23,39 RS 10.157.58 4.5715

PtlARES. FCK - 25
MPA, COM USO OE
SALDES EM
EDIFICAÇÃO COM
SEÇÃO MáOlA OE
PILARES MENOR OU

IGUAL A 0.25 U* -

LANÇAUEÍITO.
ADENSAMENTO E

ACABAMENTO,

11.52 SW 71551 RS 8.23072 3.79%

MOmAGEM E

DSSMONTAGEN OE

FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENrO

COM GARFO DE

92451 MADEIRA, PÉr
DIREITO SIMPLES.

EM CHAPA DE
MADEIRA RESINADA,

2  UTILIZAÇÕES,
AF 06/2020

18.483J9I ãW%

42.34 RS 204,16 RS 6.025.73 3.97%

lay^elSnfiro Galvâo
*Sng^ii8ii3 Civil

CREA-MA111,769.034-1
piaiiíihaobçamintAuia 4/8



PEDREIRAS/MA

eSTAOO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJice.iMasiflOot-As

PROPOWgwreiPwWuaMtmiélpãliléPgdrBto
náiém CorwtmçSo Cl* PmM «n SeçSc Meta (Concrato Am^odo e Estrutura Metiiilicii) no Povoado Lss» da Onça -

pod^«B- Maaihae
ENDEREÇO: PovMidd.L*gB<t80nç8,2on8Ruraldo MurtolploiJo Pedrufas-MBranMo

aASEt«raEGOá'IQRaEaE07Q021-SBCHA08a021-SEtNFRACE027- | ENCARSOSSOCIABil 115,66%
OAtA BASE: SINAPI HA OW021 • Vatorw Sem Dasoneísçâo 1 ^ BDI:1 26,22%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TEU I FONTE I CãDIOO | OESCRIÇAÒ | UND. | OUANT. UNITARID
I I I I I COM BOI

ARMAÇAO DE
ESTRUTURAS D=

CONCRETO

S22 PRÓPRIA C0MP-2S33 ARMAQO PARA KC
VISAS, UnUZANDO
AÇO CA-50 OE e.3

II I II M II I I MM

ESTRUTURAS OE

CONOTETO

5-13 |PRÓPRtA|COMH-OM4|ARWADO PARA KG
VISAS, UnUZANDO

AÇO CA-SO OE 3.Q

ESTRUTURAS OE

CONCRETO

COMP- ARMADO PARA

18383 VIGAS, UTiüZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5
MM - MONTAGEM,

514 PRÓPRIA 1

CONCRETAGEM OE
VIGAS COM

roup CONCRETO FCK=20
5,2 5 PRÓPRIA MPA. COM BALDES -

~  LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO £
ACABAMENTO

70,07 ft$ 22,61 RJ V5e41« 0,73%

RS 1301,32 0.«>%65.88 RS

RS 2.585,24 1.19%

5,76 RS 7S1,0S RS 4.388,83 2,02%

5.31 SElNFRA C1681

fçxRsrro - DE
^RFIL METAUCQ:
LAMINADO OU'
SOLOMÍO EM AÇOl

S32 WÍOPHIA ESTRUTURAL,Jtl-iSí uTVZfiNOO

GUINDASTE.

INCLUSOS MAO OE

ieh 6Q453.60

24,00 RS 1 394,53 RS 33.468,72 15,3!)%

3036,001 RS 2.21 RS STOe.Sfij 3,08%

.ayaDKyPcíro Galvlo
Erdjénlieírii Civil

CREA-UA111 769,034-1
PUmUUlHCMiRKliUM Sfl



ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICU>AL DE PEDRBRAS

GNPJ; OS-IM^aOMI -iO

Uto (Cancrelo Armado e EsUxnura Medica} ng Pcvoado (.aga dano CanrtwçSõ de Ponte emOBJETDf Mara,ti9Q
EWDERECOs Povpatfe Lago da Onça, Zona Riate do Munlciplp de Pedteüa^ • Maranhõo

BASE DE PREÇOS f ORSE SE D7S021 - SBC MA 06/2021 • SEINPRA CE 027 - | ENCARGOS SOCIAIS:! I15.66H
DATA iSINAPI MA 09(2021 - Voloies Sem Oeun^çio

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TTEM , FÒNTE CãDIQO DESCRIÇÃO QUANT. iWARJO %

5.3.3 . PRÓPRIA

CONTRAVENTAMEN

TO COM

CANTOMEIRA DE

AÇO, ASAS IGUAIS,

ifinTAO CQH CONEXÕES
SOLDADAS,

INaUSOS MÃO DE
OBRA. TRANSPORTE
EíÇAMEMTO

ALQUlOICA DE
FUNDO aiPO
ZARCÃO)
PULVERIZADA

SINAPI 100719 SOBRE PERFIL M2

METÁLICO
EXECUTADO EM

FÁBRICA POH
DEMÃO).

ALOUlOICA DE
ACABAMENTO
(KMALte
SINTÉTICO
ACETINAÒOi

9.3.5 SIMAPI 1C073S PULVERIZADA

S08RE PERFIL

METÂUCO
EXECUTADO EM

FÁBRICA (POR
DEMAO).

TABULEIRO Ett CONCRETO ARMADO

fabricaçAo de
FÔRMA PARA
PILARES E

ESTRUTURAS

SIMILARES. EM
CHAPA DE MADBRA

COMPENSADA
RESINADA, E = 17
MM.AF 0072020

ARMAÇÃO DE
BLOCO, VIGA
SALDRAME OU

SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 12.5
MM • MONTAGEM-
AF 05/2017

19.005,14 8.74*

5,4.1 SINAPI

9.4.2 SINAPI

797,53 R$ 23.83 R»

87.30 RS. 0.53} RS 840.42 0.29*

6730 {%S 9,37 RS 629,66 0.29*

19.914,34 9.16*

9.381,50 4,31*

239,50 RS 3.88B.5S 1.70*

PLANlIÜAORCAMmrAniA 6/8



PEORElHAS/MA

PrDC.ÜC//^^2D2 j
Rub. Q>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: oe.im^TOüi^tB

Prafeüurs Municipel de Pedrsirss

ConstfiçSQ dePonte einSeção Miela (Concrelo Armado e EsVuiuia Metálica) no Povoado Lago ds Onça -
QWETO, peara^. Maradiflo '

ENDEREÇO: Povoado Lago da Onça, Zona Rural do Município da Pedreiras - MaranhSo
BASE DE PREÇOS í ORSESE07aD2t-SBC MA0M021 • SEmrâA CE D?7- [ ENCARGOS SQC>AS;j 115.66%

DATABASE; SINAPiHA0315021 - ValofesSem DesonsraçSo I ^ 80L-| 26.22%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BEM FORTE CâDIQO

S.4.4 PRÕpmA

DESCRIÇÃO

ARMAÇÃO DE
BLOCO, VIGA

8ALURAME OU

93543 SAPATA UTILIZANDO
AÇOCA.50DE10MM

MONTAGEM

AF_0a2017

CQNCRETAGEM OE

LAJES COM

CONCRETO FCKS30

MPA, COM BALDES -

LANÇAMEífTO.
ADCNSAMENTO E

ACABAMENTO

CONTENÇÃO

CONCRETO

CICLÔP1C0 FCK =
15MPA. 30% PEDRA
DE MÃO EM VOLUME M3
REAL, INCLUSIVE

LANÇAMENTO.
AF_05/2021

FABRICAÇÃO,
MOfTTAGEM E

OESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA
CORTINA DE

CONTENÇÃO, EM
CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA

PLASTIFICADA, E =
19 MM, 10
UTILIZAÇÕES.
AF 07/2019

CINTA DE

AMARRAÇÃO DE
ALVENARIA

MOLDADA IN LOCO
EH CONCRETO.

AF 03/2010

VALOR TOTAL

COM BOI

RS 2966,93 1,37*

19,49 RS S17,44 RS 1Q.0S4.9I 4,64%

RS 36.es RS 3:263,64 1,51*

12,00 RS 71.11 RS 6S3.33 0.38*

Pl/.NIlH*niKAMENTÃfW 7/8



xys.

PEDREIRA5AAA

Proc:aâ/Wy202_^
— . - <2 t-.

ESTADO DO UARA»mAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESRBRAS

CNPJ: OS.ISAJSsnoui-ie

Pnfrturallunicipai ds Padrttras

(Concreta Arimtdd e EslniRira UolAliEaj na PovoaOe Lago da Onçe
Hsnnhao

.Zona Rnd de MuaMoib da Pedreiras - Maranhão

OA5ESEa7J20Z1-SeCMA06Q02t-SBNFRACE027- EHCAR60S30CW3; 115.66H
6INAPIMAOeiZCIZI • Valoro»S»mOeíoneraçèo BCKll 2522%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TEM FOHTE CÓDIGO DESCRIÇAO
E.V:TEt7:l

OUANT. UNlrAfÚÕ
COMBDI COHBDI

GUAROA-CORPO DE

AÇO GALVANIZADO
DE

MONTANTES

TUBULARES DE
1 1M- ESPAÇADOS
OE 1.30U,
TRAVESSA

SUPERIOR D£ VW2",
GRAOIL FORMADO

POR TUBOS

HOR20NTAI8 DE r
E VERTICAIS OE SW",
FIXADO COM
CHUMBAOCR

MECÂNICO.
AF_04I2019_P

ALOUlDICA DE
FUNDO (TIPO

ZARCAO]
PULVERIZADA

SINAPI 100719 SOBRE PERFIL M2

UETAUCO
EXECUTADO EM

FABRICA (POR
DEMÂO).

ALQUÍDICA 0£
ACABAMENTO
(ESMALTE
SINTÉTICO
ACETINAOO]

SINAPI tODTag PULVERIZADA

SOBRE PERFIL

METÁLICO
EXECUTADO EM

FABRICA (POR
OEmAO)

12TID RS 7M,37 RS 9,400.44 4.39%

13.20 RS 9.53 RS t25.ea 0.06%

1320 RS 9.37 RS 123,SR 0,06%

ÍKI$3ÜÍ
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

24SC ILn/PEZA GERAL 1 M2 24.001 RS

Ciuie TOTAL com BOI Incluso RS 217.418^5 100,08%

írnpõrl.BO.fF.^^IÇRiPl^óaita lie.vatar de RS 217.418,46 (Duzentos « Dczesuu MH eQuatiocenios e Dezorto Reais t Quarenta e
Cinco CenlavoB)

wyanê«?lj?rro Galvâo
EnrjOnhâira Civil

CREA-MA 111,780034-1
HakhhaoocaminiAku e/s



f ntATOra

m^BTtmA uvKiupnL oc rainOTA»

OíM (WtMKJfflCOt a?

CeaUtuçb d* Rnt» «m Mtju tConcralo Arimiia e Eaeuun MMluca) no Powcnto Lago og Onga - FwkWM • Mamhle
untcHMOdg Pfdníirgg

Koratst-SBCMADsmzi -sBMPPACEOT^-emxpiuAg^Tm -
f OATklValoK Sam Ocsonvotio

i
1=221253U5

[r^'ííTMP:!T-'3: i:arL£Mg^.Trai

MEMÓRIA OE CÁLCULO

UKIO,. QUAUT.

•BUQOS' „
PiâJWMAISS
R^AOEOBRAEM

CHAPA AÇO
OAtVAtCZAOO.

I:i;rjw5

FUCAISOBRAEM
CHAPAAÇO
QAILIANIZAOO.

P.Ni'l'.WI.ng

« «WFW CMH ÍSÍ^S^06A8UA
OuanOdAòedofngtalaeòu Provtaofias

ARÒPftlA

EAmUDA OE EKERQIA

B.ÉrRicA aéiÍea
COMP' MONOFÃSICA UA COM
IÍ3111 POETE OS MADEiRA.

trtouun/E

OAeEAM9(TO

■■■mi
14 SMAPI UR4

EXECUÇÃO DE
depOstoem
CANTEiraCEOSAA
EM CHAPA DE
MADEIRA
COMPEHMOA, HÃO
irCLUSOMCSLlÃfM.

EXECUÇÃO OE
DEPOSITO EM
CAHTEIR00E08RA
EMCHAPAOE
MAOBRA
COMPENSACA. HÃO
INCLUSO MOBILURIO.
CaTÃi

4,00 I 3.1»

DÊ
MAOeRAUSnO.

2.1 oftse soMTa

cnc.r-witíií
?1fBTTn^^T?iTii?T?ií?T?TWT4ig dj pnnio Atual

MAOaRAME»TD.
EXCLUSIVE PEÇAS
PRINOPAS

RayaaÜS^o Galvâo
EnoenttBifa CivilCREA-MA m.780-034.1

HCMOWKCAUutD 1/14



FSIATODri UAISWiHto
PAranutAMUMCmu. MPBRBRU

CIJFJ C«lfr4SMX0I 4»

CeiMniflo dl taatimSafte Mlua (Osiienio Amaáy • Etimisa MMilteai iw Pnoadi Uge da Onfa • Padrexin - WvwitiAc

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Win;i QUAHTv

MOVMBfTDDE

SMAPI I IB»U

Ta dm PoEitp « Enttffnoa ILar

(.lUPEZAUMiUaiDE

VECETAÇÁO yj
TEnREHOCCM

I  »ZkTj^>K7';ilM

10.00 10.00

• 9 sencDA CABIPO ABERTO BM
" SSNFR* Ci»í TBW»aeeTO««HA *"

escavabAomecan.

REATERftOMAFUlU.
í-3 MM6 «MdC APILOAOOCOH M9

60«JETE.AE.1(WÍ1T

■■■
Chanlidail* tSm RMtatia* a Afaa da RmImio a Altura dt Rntaae

REATERRO !i!ANU«l

i^LOADOCOM

SOaUETE if 14-2017

ICOl lüJjín^ntüiü?

4.1.1 SEINFRA C4ni

2JjTjjTJ22i3E^Z^^u

24.00 JJJO

menloidn •iltcai

LASTT1C0E

COIBfteTOUAOTO.

4.1J S»AP1 «417 M2
OE COftOAMEKrO OU

SAPATAS. ESreSBURA

OESCM.AFJMlSQir

OuanUdiidddtLJlsoparaBlacot a

4.00 i.OO I.»

Rayâi©BKÍro Galvâo
Engenheira Ctvil

CREA-MA11L78!).034-1

MCMd«AD€CMCUlD W



.i /íiK

PEDREIRAS/MA

Pfoe/)g^^ 00^20:
FLS. 5?g\
Rub. (

Si-jaii

^Comlnifio te Penia atn Safte Maa (Concrara Aimate e Suiutuni fteUliCB) na Powate Late ea Onp - Peooaas - Uaninhte

BOnhis

W FRACE 037 - ãKÃnWÃPS<Z031t-rjí^-j yiís?s-ífí.ii'/; a2S5a5aaaii

MEMÓRJA DE CÁLCULO

IBMiaWEiiejiHi
fabamaçAo,
MONTAGEM E

DéSUOmASEM DE
FãRUA AAAA BLOCO
OECOftOANENTO.EK

CtWPADEMADURA

raUFENSAOA

RE3IKADA,E«ITMM,4
imLIZACÚEit
AF.OaWOH

Ouinltete te OlMO* < Piflmoiro te Blaso % Alluia te Blace

SKAPI MHt

ARMAÇAOOE BLOCO,
LIGA BALORAUEOU

SAPATA imLSANOO

ACOCA-HDE10MH-
MONTASEM.

AP MQS17

Ouinlldate t Convrltnanlo i Paw Ea

ARMAÇAO OICCO - 10
o ID.amTioxnl.OOrn

M.a> 2«ú

40.00 2.W

a.LA SMAPI HH7

Quantldjiiaa

AflLMCAO IH.CCO • 15
(f IZAnvnram l»m

iRU», aeo

«J<UAÇ.LO BlCCO -10
o 13.Sinmoani I.SOm

•i«ua>it*KcAaiu> )/>•



Csr^CO CO

pfl&errURA muhisiaai. OEPBinEiius

CIJPJ Kiiumcooi-^

PEDREIHAS/MA

Proc.^lÍ5í^2C
FLS. 2
Rub.

i^202 (
íí nT~

PROPOWewtB! Wef^m Mwiidflal d» Podialret

S«n(trB(Sedeft>nt*ini8«;leU«la(CeiKiBtgAnnDt)o«E>tiuiut>M«Ana)noPoyMa3U9«aaOnp • PodroitaB • Maranhio

.IJJOliHEeO! PevwdaUflaaOnça.zan»Rúald»WgnWBi»di fatniiat■ MaranMo "
'9MEP6 ORSeBEwaoíl -aBCMAOaíIflíl -8£IHníACE027'- SlHAPtMAOWOJt - EWCARCKa SOCUtlSir 115^

PR6C0S>DÍ>t* Valeta» Stm 08»otm»çlc -• • BOt 5355

MEMÓRIA DE CÁLCULO

(TBil FOMTE .l CÓnOO l.uNiD. :áiM(inr. I

CONSt^ETAOEM OE

OLOCOSSC
COAOAMENTO E VBAS
BALORAME. FCK 30

a.l.C SKAPI 9CSBS MPA.CÒM USOOE VSt
3BCCA-LANÇAMBnO.
AOEMSAMEtrrOE
ACAfiAMQITO.
AF_0Sr2347

Quafrtidadg<»aBloM>»» Oompflnwnlo nUlfmifBA AiUiia

COMCRETAGEM OE
SLOXiS D£
COROAMSNTO 1,0.11.5

COWRETABEM OE
BLOCOS BE
C0R0AMENT01.S< I.S

«00 l,SO l.ool

«.CO lio 1,50

LASIROÍ«
COMORE^HAORO.

SOMF, ««O ^

ESPESSURA DS3CM.
I  Up otuoí» 1_

Ouanliilacta da <
I  I I LASTRO BE ' [

COMCRETD MAGRO.
APLCAOO EM PISOS
OU RAD1ER5.
5PESSURADE3CU

I  I Iaf 07/3019
I  I IFABRICAÇAO. |

UOOTAOEM S
OESMONTAOSiOE
FdRMA pAra WaA

Í3S SMAPI sasss BAU3IWME.Qt,CKAPA«.2 SWAPI »«J9 pg„aoetaA "
C0MPEH5A0A
R^MAQA, e>17 MM. 2
UTlLSAÇdGS.

aldtaiTiB» a AfM InlariM tia Vlaa BMd

guantidada da.Fcrrrua « Pa<ltmtra aag Parmai a Latnura
FAHHBMpiO, I I I I I I
MOMTASEM E
OESMOtirAOEM BE
FÔHMAPAftAVlGA
BALORAME, EM CHARA
Oe.MAOElRA ''™
COMPCÍISABA
RESINADA. E-i;MM,2
UTILEAÇto.

A.r3. S1NAPI «oeaa

armaçAo de bloco.
vm BALORAME ou.
SAPATA MnLEANOO
AÇOCA«IDeSJMM-
MOUTAGEM.

QuaiitldadaaCoBiprtfnBnteaPaagEaBPCinég|«M^A0VBA6.290| 1 ,m\ I
B j .tnrn

MEMÚlMafcUcuio t/u



PBOnCiiHAtfMA

PWe.^nOt?MaQ2,
Pia. \ 1
Kúh. ^

ESTADO CO IURA.VHAO

PHGFeiUfW MUWCVAL CeA^MtMS
CNfU M ISJ j5»m.49

ÇaflltnittoítonnMomStfialiUUllCaiioMsAfflUdatEstnilunHttUleaíneFevcMMUeo^Dnfa-PMwn- MjrinMe

2M RUraliM Uuodpie <ja Pa«wrw Uanalito
I • 6EJIU=RAC£ On • SlMAPt UA 0S<2021

ni=-:a[ÁSSzaL''Xi-,

MEMÓRfA OE CALCULO

4^ SIHAPI KSK

OJ SMM^

ARMAÇÃO DE BLOCa
ViaABALORAMEOU

SAPATA UTILIZAK»

AÇOCA.SaDEI»^ MM
MONTAOEM.

AF_OanOT7

DlDi
ARMAÇAOViaAS-aCB

CSHCRSTAGEU DC

BLOCOS oe

coROAMemo e vwas

BALDRAME.PCKM

HPA. COM lOO OE
jaWA-LAMCAMBrCO,
A0ENSAMENT06

ACABAMENTO.

AP.MnííT

Írg.™;larrt?TnTitM

uktíIdaüe a Cernprcn wrrfo & Ptao Sf jhkinC9

rtiBirto X ufaum •

4.00 0,00

e.1.t SMAPI

PABflKAçAODE
fÔRUA PARA RLARES
e ESTRUTURAS

SWnJlRES EM CKAPA
OEMAOEIRA

COMPENSADA

RZaKADA E 4 TT MM.

AP.avzo»

Pujmid»*, <t4 Fonn«» * P«rimrtfc dn Funm» » AUur»

FABHCAÇÃO DE
FâRUA PARA PILARES
E ESTRUTURAS

SIMILARES. EM GUAPA
DE MADEIRA
COMPENSADA

RESIMADAE-T2UIA.

AF_0»2030

r  arhaçaode
ESTRUTURAS DE

rnuP. OONCRETOAflííAOO
51J WÔPHIA PARAPIARES.

URLOANDOACOCA-
saoet.sHH.

ll.'W7TfJ,!=.M

ARMACAOOE
ESTTHmiRASDE

CONCRETO ARMADO
PRàPRiA PARA Pilares,

UlUEASOOAÇOCA-
U DE 11,00 MM-
JAWrt/.THí,'

QiMniM4d« i Coiwlitianin i P«s e<

peares.»

.^riTiTAi

li
HayáS!S!í^eiro Galvâo

Ef^onheJra Civil
CREA.MAill.789.034-1

MCMO«A RCHtCMO f/tl



ÜSTACO DO ííWMÍhAO
PfUFBTUFW MUNEIPM. DS PSREVIAS

Cfípj oeio«miiwoi-40

li áé f^r^irsl

CeAsMi^ áa nula «mSofí» MJite {Concralo Hrmda o Eurolura MctdUcs) no Pcvsoito Us> <u Onp • Poilioina • Maranhfio

KM dsMuntslDàa d> Padreuit-- Manaihis

OR8EK0T<2Cei-SeCMA0MaZ1-S£INFRAC£Q2;-SIIÍAPlMA(MO031 -
VWans SgmDassnSBtia

ENOARCOSSOCIAIS!

BOR

HSSiNk

26.33*

MEMÓRIA DE cAlCULO

COMRETAOEH DE

RLARES. ECK • 2S

MPA.COM USO DE

BALÕES EM

EDIEICAÇ&O CCM
SE^O MÉDWDE
PILARES METIORCU

IGUALAOJSU'-

LANÇAMENTO.
AOENSAMEMTO E

ACABAMENTO.

OlMntidadt dl niarac > Cen

PILARES. FCK» 35

MPA.COM USO OE

BALOSEM

EOlFKAÇto COM
SEÇAOUÉDIA OE
PILARES MOIOR OU

IGUALAOáS^F-
lANÇAMEHTO.
AOENSAMENTOE

ACAfiAMENTO.

MOKTAGBil E

DESMOHTAOCMOe

FâRUAOEVKM,
ESCOIIAMENTO COM

.... «... OARFOUEIilAOElRA,«.1 SIMAPl «481 pÉ,B^TOSÍM«is;IEMCKAPACe
MACEIAA l«nA0A.2

UTILIZAÇÕES.
AF.O9B0I0 I

Oujnllasd* da Forrruf X C

OESMOKTACEUOE

FÔRMA OE VISA.
ESCORAMENtO COM
OARFODEUAOEIRA.

PE-OJREITO SiUPLES
EMCHAPAOE

MACelHA RESINADA 2

unuKAçôeo.

vimanta daa FormaazAKtua

BA» 4,40 1.»

GaJvao
Engenheira Ch/fl

CREA-WA 111.789.034-1

vraDOBCcAaiio *;u





PEOREinAS/MA

Procí

FLS.,
Rub.



...

PEDHEIRAS(MA

E3T/£Ot»
PnB^EmjRA MUIICIPAL OE PEDRaiUS

OiPJ:«1M aVUM1-«I

Rub.

FWeilBía Muntciüál 4» RpdroirM

CsiBtrufAsd* PsmsvtffSeçte MlaU (Csneiola Atirada c ;Easutiint MeUnca) na PMOtia It^ da Onp - PodieliK • Monnhts

tw d» PtdMlru - Itlaisnlito

í02i-SBaMA<Wmi -SElMPRAOE027-Sn(APlMAD»2a21 •
Vsloias Sem DeMnwado

■ u>rj rivín

MEMÓRIA DE CÁLCULO

S.3.2 PRÓraM

IÇAMENTO OE PERFIL

METAUCO UMINAOO
OU SOLDADO EM AÇO
ESTRUTUOU.. KO
l^riUEAUOO

OUINOASTE, INCLUSOS
MAO DE OBAA

Qiuntidada <i« Pwflt a

IÇAMENTO OE PERFIL
METAlICO IMdHACO
OU SOLDADO EM AÇO
ESTRUrURAU
UTILIZAMDO

GUINDASTE. INCLUSOS

mAooe obra

CONTRA VENTAUENTO
CmCANTOf^UDE
AÇD.RBASÍOUAlS.

ptóPBiA «•MCONEXÍESM.3 t«utw SÔUSAeAS, INCLUSOS

MAOOSMRA.
TRANSPORTEE

IÇAMENTQ

(PerRa daTtavamonlaa PorpendiculirMaa VIonedcSOOmml-QwilldadAtfa ParUs k OcmpnrmntadaCadiPBrfil x (Pho Eopadfieo - kgTm)

CONTRAWEKtAMENTO

COIilCARTOHElRADE
AÇO, ABAS «SUAIS,
COM CONEXÕES
SOLDADAS. INCLUSOS

MAODEDBRA.
TRIVISPOnTE E

IÇAUENTO

(PdrntdcrnvotmMM (ndlnnlo«»nReiafáoas Vlgtx tf» SOO roíNJ • P«rlli iL Cotnprinwno de Cada Perftl x (Pm» EopMiríco •

CONTRAVENTAMENTO

COMCANTOHEIRA DE

AÇO. ABAS IGUAIS.
COM CONEXÕES
SOLDADAS. INCLUSOS
uAodeobra.
TRANSPORTE E

IÇAMENTO

I2.CU 2.90

Rayau _
Enge"lisira Civil

CREA-MAni-739.034-1

MtvtfiMaLOMajijO »/i«



PEORElRASfMA

£B1*COOO WWIÍÍJíJíi

CfiEPaniflA MUNicirKt OE pieiiBnu

fJíPJ Ofi.tWJEVOOll .10

PnfalMMuniCnMIcMPMwK

Cmt>uçSe<l* Mim (UncnilsArnado e Entfura MtUBca) ns Pemiiu L*gs M Ongo ■ Pedicv» ■ Mmnhi»

S3S22E22n3l

MEMÓRIA DE CÁLCULO

RMTUKACOHTIKTA

«UKjbicA cenjKX)
[TTPOZARCiOJ
PULVERIZADA SOOBÉ

«««* PEWTLHETALJCO
EXECI/TADO B«

FÁBRICA |PCR
DsidAO). AF.Ot/inO.P

d» OctdBi BI« Ouinua»dt d» P«rfl» (<) » CwriptlmMAo ÃCidFVi^lirãiÃliun da AJnu ds Vhn doe Ooli Ladm *Ala dl «bi
dosDoii (idoii

piimiRACOu TniTA

AlOUlOCADEFUnDO
CnPOZARCAoi
PUl.'./£fUZADA SOBRE

PÊRPILUeTALISO
EXECUTAI» EU
FABRICA «FOR
OEMAO). AF DIODJO.P

am I e.oo

PIKIURACOUTIUrA

auxAdcade
ACABAUatTO

(SÚALTESWTÊTKO
ACeTMAOÓ)
IM.VEfBZAOASCeRE

KrplmetAijco
EXECUTADO EM

PASRtCAtPOR
DEHAO). AF_flfra?0_P

{21 z auinCidad* d« Ptrfa II) z Cowíliwiwd»
dos.

PINTURA COUlINTA

ALQUiDICADE
ACATAMENTO

(ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) g_
PUlVERKABASOafiS '' '
P6RFA METÁLICO
.EXECUTADO EU

.FABR*CA(P0R
DEWAO) AF_0('2C2DJ'

Galvao
Engenheira Civil

CREA-iaAm.7aSi»4-1

MMMUCtCMOAO Uf/IA



I*n

IfggTTTgirãWifTriT:

KQ

iftwito» Altura

NM8

t.OO

lU

0.20

eo.oo

SMAPI

6.00

0.SI7

LAJES COM
conatEtorcx>!a

UPACOW8UOES-
LANÇAUENTO.
AOEHSAMEKTO E

LAJES COM

CONCRETO KK^SO

MPA,COM EALOes-
LAN9AMENT0.
&MN3AH^CE

tíTACO M VUltAV-liO

nePBTURA MUWStPAL OGPORBftAa

aipj cijtM:!;:KiaDi.4U

aujMiit»d« « Ktoiia Nnfiim»!

QuainlUBd» lí H«n« NwbItwI

ARMAÇAO OE GLOCO.
UKSA3AL.OPAUEOU
a^ATA UTILIZANDO

M^CA-SOOei2SUM
MONTAOeu.

AF 0MO17

ARMAÇÀO DE Ri OCO,
VIOASALOPAUEOU

SAPATA UTILIZAM!»

AÇOCASOOE lOUU'
MONTAGEM
AP.OtOOi;

ARMACAOD6 BLOCO,
VIGAIULDRAMEOLI
SAPATA UnUZAHOO
AÇOCA-COOEIS.SUM

MOKTAeaa.

AP.0ÍO017

AIUIAÇAO 06 OLOCO.
VlâAOALDftAUEOO

SAPATA UTS.ZArCO

ACOCA.UDEIO MU-

UOMTAOEM.

AP.OMOir

Can(tn'ÇtPd*PBni(«n8afApUla>(C<itB«K>AniBii9«EslniiumMatilieaTnoP«mii>laseJBOnfa > P<««Pa»- Uaranhle

fasrcaçAooe
FdRUAPAJtAPILAPSS
£ ESTRUTURAS
SIMILARES £U CHAPA

OSMAOEIRA

COMPENSADA

RESINAQA.E* ITMM.
AP Dtno»

fashoacAooe
FÕftUA PARA PBJUES
e ESTRUTURAS

SMILARES. EU CHAPA

OEUAOEMA

COMPCieAOA

RE8IKA0A.6°17UM.

AF_l»n»M

MEMÓRIA OE CÁLCULO

eifo Galvio
EngenhaiiB Civil

CREj\-MA!H.789.034.1 uiviMuticcHnjia iiyu



esTtfooo liffíMViAo

ra^EITVIUMUUICIPAl. 06 PEORSftAS

C(inilni(flo i)e ftint» «tn SíçIa Mista [Concmis Mirado e Esuuiuia MaUineo) no Povoai» Lauo da Onp - PnAnim - Uataiilila

a. Zona Ruiai do Uuntípo do PodmHM

OftSE SE 0/0021 ■ SBS UA IWZOei • SEINntA CE 027 - SIHAPI MA CMIDf ■
VaUoa Sam Doaonoti

iMü.-sn.i-raEiiaign

MEMÓRIA DE cALCULO

ICEII
CONCRETO OCIOPICO

PCK>tSMPA.Sft)l.

^RW DE Mio EM
lOWr VOUMEREAL.

MCLUStVE

LANÇAMENTO.

f.c«:rrj;iafTT.<

FCK*tSUPA90»
pedraoeuAoem
VOLUME REAl.
IHCLU«UE

LANÇAMENTO
UiS«K>S»

a Area da ContancEdX Alluca dl Cdidaneaa

FABMCAÇiO,
MÓRTAOBIE
DESMONTASEMOE

FÚRMA PARA CORTINA
OS CONTENÇÃO, EM
CHAPA DE MACCnU
COMPENSADA
PLASTiPICAOA,EBie
MM. 10 URLíZACCES-
AFJir/201*

QtnadldadadaFoimaia Padinatco dll Formas xAriura

FABRCAÇAO.
MONTAGEM E
OESMONTAfiEM DE
FÔfiUA PARA CORTINA
0£ CONTENÇÃO. EM
CHAPACE MADEIRA
COMPEimDA

PLASTIFCAGA E • IS

MM. loirmiZAÇâES
AP OTfICIl»

IREBI dlIJaOE-

SMAPI t]2«4

CUITA DE AMAPRAçAo
OE ALVENARIA
UOlOADAINUKOew
CONCRETO.

AF,0S«I18

amO^ciro Galvâo
EitíjçNiliüho Civil.

CREA-UA 111.789.034.1

<aw«aAOICIá<UlD u/u





PEDREiRASfMA

tST'»»') ro MMtw.xlO

paiTBTUAA iUHKrtí M nDOBRAS

'3<Pa » IMaMW 49

?23[à

.iknMi>ni&*f*9Hi»ti<C<>«»iu><rTadai>EsUuluriM>lik!Ks}RoPovaa43l*09daOn;s -Pcikún • Uatkriilo

.ZOM Bi«iíi»h(jn>Spi»ti»Pea(e*ii»- M«>nhJo
OTSCBI -SBDMAlHnOII - 8£ltlFRACE037 ■ 8INAPI UAOWÍHt •

WoMt Som OMSn

MEMÓRIA DE CALCULO

(RtnuMcouTw:*

alqUoraoe
ÁCASuiano

(eSHALTESINTÉnca
ACBreMOO)
PULVEnZADA S08RE

reRFLMETAUCO
eXBUTAOOEM

FABMCA(P0N
ceuio). AF ot/mo p

OuBiUdwl* d> Oianla

PUmJftACOMTtflTA

ALOUlOCAOE
ACAfiAMCmC
(ESUALTE SWTÉDCO
ACETVUU»)
PVLVEReAOAeOSRE

PEAPLMETAUCO
BtEeUTÁMEM
FABRKM(PÓft
DEAiAO). ffJlíKXJP

D 6a SbaiU • CofDOA Alliira áa Qiarti.-CS33

tWnf O (4JM «<aM «n

ei^l

unAMCCCâtono. ititÀ



PEORèiHAS/^

ESTADO DO MARANhAO
PREFSTURA MUNICIPAL OE PEDRaRAS

CNPJ: 0a.ia4.253rCI0ai-49

PROPONeNTE;|PrettftuniMunlcipal(lePedfgitaa
«n ConsBu^ de Ponie em Seção Mista (Concrelo Amiado e Esffuiufs láctallca) no Povoado Ugo
OBJbTO: . i.«.

" da Onga-Pcifcrifag- Marafrtiflo
ENDEREÇO; Povoado Lago da Onça, Zona Rural do Munialplo de Pedreiras ■ Maranhão

nc; ooona / ORSE SE 07/2021 - 9BC MA 0e2021 - ENCARGOS SOClAÍSi
8ElNFftACE027 ■ SINAPI MA 08/2021 .

DATASASE:!
Valores Sem Desoneração

1ÍS.66K

28J22%

COMP-182111 • ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA SOA COM POSTE DE MAOBRA.
INCLUSWE CABEAMENTO (UND)

PMTBUAL

00001091

00000379

00000985

000010S2

0000042Q

ooDiiess

FONTE UMD COEFiCtENTE
"PR^O
unitAríò

TOTAL

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM
CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16*. COM I
. eSTRIBO E1 ISOLADOR

ARRUELA QUM7RA0A EM

ACO GALVANIZADO,
DIMENSÃO » 38 MM.
ESPESSURA" 3MM.
DIÂMETRO 00 FURO" 18 MM

CfiSO DE COBRE, RIGDO.

CLASSE 2. ISOLACAO EM
PVC/A. ANTICHAMA BWF-B. 1
CONDUTOR,45IW50V,
SECAO NOMINAL 10 MM2

' CAJXA INTERNA/EXTERNA
DEMEOICAOPARAI

h^lDOR TRIFAStCO, COM
VISOR. EM CHAPA DE ACO

taUSG (PADRAODA
CONCESSIONÁRIA L0CAL1

cInTA CIRCULAR EM ACO
GALVANIZADO DE 150 MM
DE DIÂMETRO PARA
F1XACA0C£ CAIXA

MEDIÇÃO. INCLUI
PARAFUSOS E PORCAS

CONECTOR METAUCO TIPO
PARAFUSO FENDlbO [SPLJT
BOLT). PARA CABOS ATE 10

SINAPI UN

SINAPI UN

SINAiPI

SINAPI

SINM^I

1.00000000

4,00000000

37.00000000

1,00000000

2,00000000

2.00000000

28S.05Í

DISJUNTOR TIPO N&.OL
00002388 MONOPOLAR35 ATE SOA. SINAPI UN 1,00000000

TENSÃO MAMMA DE 240 V

ELETRQDUTODEPVC
00002885 I lÚGtDOROSCAVELDE I SINAPI M 9J)0000000

SéMLLlVA

15,93 15.93

4.80 43,20

iayafajfâfip^ra Galvso
EngênltQira Cfvll

CREA-NLM11 789.034-1

exiMPoscioKcusrouwTAmo i/u



PEDR6.-<AS/MA "

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNfaPAL DE PEDPaRAS

CNPJ 06.1W.»3/00CH-4a

PROPONBilTE:IFTotallutB Munidpol clePediBiras
Construção de Ponte em Seçflo Mlata (Conaclo Armado e Estrutura Metálica) no Povoado Lago
' (to Onça - Pedreiras • Maranhao

ENDEREÇO: Povoado Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedralms • Maranhao

MSP nF PRFCns I «''2021 - S8C MA 0612021 -
n  SEINFRACE 027 • SINAPI MA 08^021 •UAiA UAMi. ygiofgg s^n, Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 11S,6S%

BOI: 2B22%

COMP-182111 - ENTRADA OE QÇERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFASICA SOA COM POSTE DE MAOBRA,
INCLUSIVE CA8EAHENT0(UND)

[MATERIAL

00001091

00002673

00011091

00003338

00004336

00002731

000202SS

FONTE UNID COEFICIENTE

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO. EM
CHAPA DE ACO SINAPI UN

GALVANIZADO 3/ir.COM 1

ESTRieO E 1 ISOLADQR
B.ETRODUTO DE PVC

Rígido ROSCAVEL DE 1/2'. SINAPI M
SEMLLA/A

HASTE OE ATERRAMENTO

BÍ ACO GALVANIZADO TIPO

CANTONaRACO1^2.00MDE SINAPI UN
COMPRIMENTO. 25 X2S MM
E CHAPA DE 3/16-

ISOLADOR DE PORCELANA,

TIPO ROLDANA DIMENSÕES

DE'72'X •72'MM. PARA
USO EM BAIXA TENSÃO

" PARAFUSO ZINCADO.
SEXTAVAOO. COM ROSCA

INTBRA DIÂMETRO 5I8-.
COMPRIMENTO 3-, COM

PORCA EARRUELA DE

PRESSÃO MEDIA

POSTE ROUCO DE MAOBRA

TRATADA,D = 20A25CM,H „
= 12.00 M, B4 EUCALIPTO OU "
EQUIVALENTE DA REGIÃO

■ ROLDANAPLASnCACOM
PREGO. TAMANHO 30X30
MM.PARAIN8TALACA0
ELETRICA APARENTE

I SINAPI I

1,00000000

8.06400000

1.00000000

1.00000000

2.00000000

1,00000000

1,00000000

FONTE U8)10 [ COEFICtENTE
ELETRICISTA COM
ENCARGOS

. COMPLEMEMTARES

SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

TOTAL MATERIAL:

UNITARIü

SINAPI I

6,00000000

6.00000000 14.31

TOTAL SERVICQ:
VALOR;

VALOR SEM ENCARGOS;
VALOR ENCARGOS flTBSWM!

VALOR COW BICAROOS;

VALOR BDI120.22%]:

VALOR TOTM. CDB BDI:

TOTAL 1

TOTAL

202.00

1.193.10

1.1Q1J0

91A0

1.193.18

312,85

Gálvâo
£rig&iheii3 Civil

CREA-MA111 700.034^1
COMt^CAoOEOJSTOUNITAAtO 2/11



ESTADO DO MARA/JHAO
PREFBTURA MUNICIPAL OE PEORSRAS

CNPJ: 06 1W.253flXH3«-'19

PROPONENT&IPrqfelluraMunIcipalIfePodfe&BS

COR^çSo ds F^te em Seção Mista (Concreto Arniado c Estrutura Metálica) no Povoado Lago
OBJETO; . „.j_, «, uii-

BASE OE PREÇOS/
DATA BASE;

_J «iaOnca-Padrairas- Maranhflo
;0; Povoado Lafloda Oflca. Zona Rural cfa Município de Petfrelras • Maranhio

ORSE SE 07/2021 - SBC MA 00/2021 - ENCARGOS SOCIAIS: 11S,S0%ORSE SE 07/2021 - SBC MA 00/2021 -
|SEINFRAC&027 - StNAPI hIA 08/2021 -
iVaiores Sem Desoneração BDIi

COMP-1S2111 - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA ABTEA MONOFASICA SOA COM POSTE DE MAOSRA,
INCLUSIVE CABEAMENTO (UNO)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE tõTÃt;
ARMACAO VERTICAL COM

HASTEECONTRA-PINO. EM
00001091 CHAPAOEACO SINAPI UN 1,00000000 21.73 21.73

GALVANIZADO 3/16'. COM 1
IeSTRIBO E 1 ISOLAQOR I I |

COMP-2802 - ARMAÇÃO OE STRUTUR/^ DE CONCRETO ARMADO PARA PILARES, UTIUZANOO AÇO CA-SO OE
6,3 MM - MONTAGEM. (KG)

MATERIAL

OD043132

00039017

rasmico

FONTE UNIO COEFICIENTE.

/XRAME RECOZIDO 16 BWG.

D = 1.65MM(OÍ»16KG«)OU
18 BWG, D-125 MM (0.01
KG/MI ^
ESPACADORI

DISTANCIADOR CIRCULAR

COM ENTRADA LATERAL, EM
PLÁSTICO. PARA "JN
VERG/1LHAO '4,2 A 125* MM,
COBRIMENTO 20 MM

PREÇO
UNITÂRiO

0.030000QO

1.25000000

FONTE UNID COEFICIENTE

/UUDANTE DE ARMADOR

COM ENCARGOS STNAPI H

COMPLEMEWTARES

ARMADOR COM ENCARGOS ^
COMPLEMENTARES "

CORTE E DOBRA DE AÇO CA
50. DIÂMETRO DE 6,3 MM.
UTIU2AD0 EM ESTRUTURAS SINAPI KG
DIVERSAS. EXCETO LAJES.
AP 12/2015

TOTAL MATERIAL!

ÍTf PREÇO
UNITÁRIO

0.02900000

0.17500000

1,00000000

TOTAL SERVIÇO;
V/U^!

VALOR SEM ̂CARGOS:
VALOR E^CARlBtoS

VALOR COM EWCAROTO
VAL<Mt8Dt{26ja%l

VALOR TOTAL COM BDl

TOTAL

TOTAL

cDMras/çlioo£aj$rouM(TARio â/u



ESTPOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ 03.164 253/0001-49

PEOREIRAS/MA

Proc.C

FLS..
Rub.

PR0P0NEWTE:lPre1eHura Municipal tie Pedfeiias
CoRS&uçfto de Ponte cm SeçSo Mista (Concreto Armado e Estrutura Metálica) rto Povoado Lago
tia Onca • Pedreiras • Maranhão ^

ENDEREÇO: Povoado Logo da Onça, Zocn Rural do Município de Pedreiras • Maranhflo

o  SE 07/2021 • SBCf.tA 05,12021 í ENCARGOS SOCWS: 115.66%
SEINFRACÊ027 -SlNAPilAADaíZOai

DATA SASE:
iValores Sem OesoncrnçclD BDI: 2622%

C0MP-1B2111 - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFASICA SOA COM POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE CABEAMENTO{UND)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE uWA^O
ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA PINO. EM

OOOO1O01 CHAPADEACO SINAPI UN I.OOOOOOUO 21.73 21.73
GALV/d-IIZADO 3/16". COM 1
Iestriboeiisolador I I 1 I

COMP-3SS9 -ARMAÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA PILARES, UTILIZANDO AÇO CA-SO OE
16,00 MM - MONTAGEM. (KG)

MATERIAL

00039017

-

IfONTE ÜNID COEFICIENTE
lARAMERECOZJDO tCBWG.

S,N«P, K3 .,.,00..™

KG/M)
ESPACADOR/

DISTANCIADOR CIRCULAR

COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO, PARA

VERGALHAO *4,2 A 125* MM.

cosRiMEr-rro 20 mm

SINAPI UN 1.25OODO0O

AJUDANTE DE ARMADOR

COM ENCARGOS

CQMPLBdENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H

SINAPI H

0.045000QO

0.19500000

TOTAL

TOTAL MATERIAL:

FONTE I UNID COEFCIENTE | TOTAL

Galvâo
Sigáííeira CMl

CREA-MA111.7e9.e»4>-1

CORTE E DOBRA DE AÇO CA
50. DIÂMETRO OE 6,3 MM.
UTILIZADO EM ESTRUTURAS SINAPI KG
DIVERSAS. EXCETO LAJES.
AF_I2/2015

1.00000000

TOTAL SERWCO;
VALOR;

VALOR SEM ENCAROSS
VALOR ENC^OCa fliSJgSn

VALOR COH ENCARGOS:

VJU.OR BM (MJtMt);
VALOR TOTAL COM BDt

COMPOSÇtoOEOlSrOUMTARIO 4/U



PEOREIRAS/MA

EâTAOO DO MARAt«4ÃO
PREFEITURA MUNiaPAL OE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1»2S3/0001-4a

PROPONafT&lPre lI da Pfldreifãi"
-  leín. Pawte am figçflo Miate {Concreto Armado c Estrutura Metálica) no Povoado Lago
" ' da Onca - Pwfceltas • Maranhao

ENDEREÇO: Povoado taflo ite Onça. Zona Rufal do Municíulo de Pedreiras - Maranhao
ORSESE07/2021 -SBCMAOe/ZOZI - BJCARGOSSOCWS: 115,66%RASF no PREÇOS / . SBC MA 06/2021 -

rfa^ HMP. SEÍNFRACE027 - S1NAP1MA0OQO21 •DATA base: yaiQiçg sem Oiwoneraçao 26,22%

COMP-182111 • ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFASICA SOA COM POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE CABEAMENTO (UNDJ

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE TÒTAt'
ARMACAO VERTICAL COM

H/>STE E CONTRA-PINO, EM
00001091 CHAPADEACO SINAPI UN 1,00000000 21.73 21.73

GALVANIZADO 3/16", COM 1
ESTRIBO E 1 ISOI-ADOR I I | |

COMP-2833 - ARMAÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3
MM - MONTAGEM. (KG)

MATBUAL

00043132

00039017

FONTE UNID COEFICIENTE
PR-ÊÇO

UNfTABIO
ARAME RECOZIDO ISeWG.

D = 1.65 ÍJlM (0.016 KGWI) OU
18 BWG, D =1.25 MM (0,01
K6fl,11
ESPACADOR/

DISTANCIADOR CIRCULAR

COM ENTRADA LATER/W.. EM eiMAr., ha.
PLÁSTICO. PARA

VERGALHAOM2A125* MM,
COSRIMENTO 20 MM

0,03000000

1.2SD00000

TOTAL MATERIAL;]

FONIÉ^UNIP COEFICIENtE SSo
AJUDANTE DEARMADOR

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ARlvIADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H

SINAPI H

0,02900000

0,17500000

TOTAL

TOTAL

Rayaiiè^^fo Gal?ão
Enf!eJ-l^íllra Civil

CR£A-"I.W'11,769,034.1

CORTE E DOBRA DE AÇO CA
50. OIAMETRO de 6.3 mm.
UTiUZADO EM ESTRUTURAS SINAPI KG

DIVERSAS. EXCETO LAJES.

AF 12/2015

1.00000000

TOTAL SERVIÇO!
VALOR;

VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS (115^6%);
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BOI (»22%):'
VALOR TOTAL COM BOt:

COMPOaçUODECUSlO UNITÁRIO 5/U



PEDREIRAS/MA

Proc.Q£iM252Íl/202
FLS. <2,0 &

Rub. n.

ESTACO 00 MARAMHAO
PREFEIIXIRA MUNICIPU. DE I^RBRAS

CNPJ. 06. m4.2S3A)00M9

gpnPQMEMüt^t Pfefettura Municipal de Pedreiras

nRj^ó' Construção cto Ponte em SeçSo Mista (Concreto Armado e Estrutura Metálica) no Povoado Lago
da:Onca-Pe<lretrBS- MaranhEo

ENDERKO: Powado Laflo da Onça. 2on8 Rural do Muntcfpio de Pedrefes ■ t-teranhao

easp OP popcos / ORSE SE 07/2021 - SEC ÍM 06^021 -
nara SEÍNFRACE 027 • SINAW MA 08/2021 •UAI A BMec-, vaiofgj sem Oesoncraçflo

ENCARGOS SOCIAIS; 115.66%

BOI: 2622%

COMP-Iezm -ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOPASICA SOA COM POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE CABEAUENTO (UND)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE I TOTAL
ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA P1NO. EM

00001091 CHAPADE«50 S1NAP1 UN t.OOOOODOO 21.73 21.73

GALVANIZADO 3/1 õ". COM 1
ESTRIBO E t ISOLADOR I I I I I

COMP-6844 - ARMACAO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS, UTILIZANDO AÇO CA-Ál DE 8.0
MM-MONTAGEM. (KG)

MATBUAL FONTE UNID COEFICIENTE |
lARA/dERECOZIOO 16BWG.

TOTAL

00039017

ESPACADOR/
DISTANCIADOR CIRCULAR

COM ENTRADA LATERAL, EM
PLÁSTICO, PARA

VERGALHAO -*2 A 12.5' MM.
COBRIMENTO M MM

SINAPI UN 0,54300000

TOTAL MATERIAL:

lAJUOANTE OE ARMADOR
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARMWOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

FiTOTÊ UNip I ÇÕ^IENTE y^*^

SINAPI H

SINAPI H

O.QI2IODOOI

0.O743OGOO

TOTAL

CORTE E DOBRA DE AÇO CA
50. DIÂMETRO OE 8,0 MM,
UnUZAOO EM ESTRUTURAS SINAPI KG

DIVERSAS. EXCETO LAJES.
AF 12C0IS

1.00000000

TOTAL SERVIÇO;
VALOR;

VALOR SEM ENCAROOa-
VALOR EI^CAROOS (H5Íêw

VALOR CDMENCARGOS;
VALOR BOI 12622%!;

VALOR TOTAL COM BDt;

COMPOMÇiOOECUSTOUNnArUO </u



PEDREIKAS/MA

ESTADO DO UARANHto
PREFSTURA MUNICIPAL 06 PEDREIRAS

CNPJ. 08.ie4.253/í»01-49

PSOPQNEWT&IPrefeltura Muntcàpal tfs Padtétas
_ Constiuçio de Ponte am SeçSo Mista (Goncrelo Armado e Estrutura Meláilea) no Povoado U90OBJET . ^ Pedrairao - MaranhCo

ENDEREÇO; Povoado Laao da Onça. Zona Rural do Município rio Pedreiras ■ MaranhAo

ftMPnpPREÇOS/ ORSESE07/2021 -S8CMA0&2021 -
nATA bW- SEINFRA CE 027 - SlNAPl MAOa/2021 •DATA BASE. Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66%

BOI: 2622%

CCMP.182111 • ENTRADA OE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÂSICA SOA COM POSTE DE BADBRA,
INCLUSIVE CABEAMENTO (UNO)

MATERIAL FONTE UNIO [coeficiente
ARMACAO VBITICAL COM

HASTE E COtfnWPINO. 84
00001081 CHAPADEACO SlNAPl UN 1.00000000 21.73 21.7

GALVANIZADO 3/16*. COM 1

ESTRtBO E11SOLADOR I I | 1
COMP-19383 - ARMAÇAC DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS, UTUiZANDO AÇO CA-50 OE
12.6 MM • MONTAGEM. AF_12g<HS (KG)

MATERIAL

00039017

SERVIÇO

FONTE UNID COEFICIENTE

[ARAME REC02ID0 16 BWG.

00043132 0.02500000

ESPACADOR /

DiSTANCI/yjOR CIRCULAR

VERG/VJ1A0 '4,2 A 125' MM,
COBRIMENTQ20MM I \ |

TOTAL MATERIAL:

fonte1üi^1:çoef(ciente I
AJUDANTE DE ARMM30R

COM ENCMÍGOS

COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS

COMPIEMENTARES

SlNAPl H

SlNAPl H

CORTE E DOBRA DE AÇO CA
SO. DIÂMETRO OE 125 MM.
UTILIZADO EM ESTRUTURAS SlNAPl KG
DIVERSAS, EXCETO LAJES.
/>F 12/201S

0,00890000

0,05420000

t.OOüOOOOO

TOTAL SERVIÇO:
VALOR;

VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS (liaafiW;
VALOR COM BICARGOS;

VALOR BDIiagJãW
VALOR TOTAL COM BDk

TOTAL

TOTAL

compqsiçAodecustoüwtíwp 7/U



PEDREIRAS/MA

ProcQ5Jm2kí/2024_
FLS.

ESTADO ex) MARANhl&O
PREFBTURA MUNICIPAt D£ PENEIRAS

CNPJ 06 te4.2S3/600t-40

PROPOMEWTE: PtafeitufB Municipal 6e P«Br^as
ConsOufio de Pohle em SeEio Mista (Concreto Armado c Eslrutiira Metatlca) no Povoado Lago
' da Ong-PedrelfBS- Mnranhao

ENDEREÇO: Povoado Lnao da Onça. Zorra Rucat do Murricíplo de Pedreiras • Maraniiflo

BASE OE PREÇOS/|
DATA BASE:'

ORSE SE 07(2021 -SBC MA 06(2021 •

SEINFRA CE 027 - SiNAPI MA 06(2021 •
Valores Sem DeaoneraçSo

ENCARGOS SÓCIAS; 115.66%

BDI; 2622%

COMP-162111 - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONCFASíCA SOA COM POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE CABEAMEWTO (UND)

MATERIAL ' FONTE UNID COEFIÇIENTE tOTAt '^
lARMACAO VERTICAL COM
HASTE E CONTRA^NO. Bd

000010S1 CHAPADEACO SINAPI UN I.ODOOOOOO 21,72 21.73
GALVANIZADO 3(16". COM 1
Iestriboeibolàdor I I I 1 I

COMP-92741 • CONCRETAQEM DE VIGAS COM CONCRETO FCKc20 MPA, COM BALDES • LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO EACABAMENTO (M3}

000010S1 I SINAPI UN I.ODOOOOOO

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE

CARPINTaRO DE PORMOS

COM B4CARGOS SINAPI H

COMPLEMENTARES

CONCRETO FCK = 20MPA.
TRAÇ012.7-3 (EM MASSA

SKADECIMENTOrAREIA .
MÈDW»UTA1)-WIEPARO
MSCAnICO com BETONEIRA
400 L. AP 03(2021

PREÇO
unitArio

1.1SOOOOOO

1.10300000

TOTAL

RsTa^^STOfo Galvâo
K/íjentotre Civil

CREA-MA111.780.O34-1

PEDRBRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

^RVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H

SINAPI H

VISRADOR OE IMERSÃO.
DIÂMETRO DE PONTBRA
45MM,MOTORELÉTRlCO SINAPI CHI
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2
CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

VIBRMIOR DE IMERSAO.

DlAnemoOE PONTEIRA
45MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICC POTÊNCIA DE 2
CV-CHP DIURNO.
AP 06/2015

3,57100000

8.40700000

O.S7SOOOOÒ

0,61500000

TOTAL SERVIÇO! 603.67
VALOR: 603.67

VALOR SEM ENCARÕÕS: 478.42
VALOR ENCARGOS (116S0%); 12706

VALOR COM ENCARGOS; 603.67

VALOR BPt(2602%l; 16808
VALOR TOTAL COM B» 7B10S

CQUraSIÇto DE CUSTO UNITAfUO 8/U



PEDREIRAS/MA

Proc.QSlí^2Íi/202 /
FLS. 3 0^^

Rub. cy

ESTAÍX3 00 MAR>U<thUO
PREFEmiRA MUNiaPAL DE PEORBRAS

CNPJ; 05.194,253/0001-49

PROPONENTSIPrctCítUfa MunIgpalOe PeQrelfas
OBJETO' Ponte em Mista (Concreto Annado e Esltulura Metãltea) no Povcado Lago

I daOnoa-Pftdfeifas- Matanhao
ENOERECOt Povoatto Lago da Onça. Zona Rural do Município de Pedreitas • Matanhflo

SE 07/2021-380 MA 063021- ENCARGOS S0CWÍ3: 115.66%BASE DE preços; ORSE SE 07/2021 -SBC MA 063021 -
R^' SBNFRA CE 027 - SIMAPI MA 063021 •
' Voloras Sem Oesoncfaçao BDI: 2622%

C0MP-1B2111 • ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÀSCA SOA COM POSTE DE MAOBRA.
INCLUSIVE CABEAMENTO (OND>

MATráAL FONTE UNID COEFtCIENTE TOTAL

lARMACAOVB^TICALCOM
HASTE E CONTRA-PINO. EM

C0001091 CHAPADEACO SINAPI UN 1,00000000 31,73 21,72
GALVANIZADO SnS*. COM 1

lESTRIBO E I BOLADOR I I I | |
COMP-726332 - IÇAMENTO DEPERFIL UETÃUCO LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, UTILIZANDO
GUINDASTE, WCLUSOS UAO DE OBRA (KG)

SERVIÇO FONTE ÜNIp COEFICIENTE

AJUDANTE DE ESTRUTURA

METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI K
COMPLEMENTARES

' GUIND/)STE HIDRÁULICO
AUTOPROPELIDO. COM
LANÇA 7ELE3CÚPICA40M.
CAPACIDADE MÂXíMASO T,
POTÊNCIA 260 KW - CHI
DIURNO. AP 03/2016
GUINDASTE HIDR/VJLICO

AUTOPROPEUDO. COM
LANÇA TELESCÓPICA 40 M. ,
CAPACIDADE MAJOMASO T. ^ '
POT^CIA 260 KW - CHP
DIURNO. AF 03/2016

MONTADOR DE ESTRUTURA

MET/MJCACOMENCJ^OOS SINAPI H
COMPLe^ENTARES

' SOLDADOR COM
ENCARGOS SINAPI K
COMPLH4ENTARES

I SINAPI K

0.0213000Q

0.00140000

0.00160000

0,00500000

0,02630000 10.68

TOTAL SERVIÇO:
VMZ?R;

WLOR SEM eNCARGOSi

VALOR ENCARGOS (11SSa%);
VALORCQIIl' gjcÀRGÒã

VALOR BOI (gsa2»l;
VALOR totAlctilil áPÍ;

TOTAL

Kay3iK^5^ Galvâo
Éraenheiia Civil

CREA-MA".11,789.034-1

coMrasiçAcoEomouNrrAno 9/u.



ESTADO DO MAllANHiO
PRB^URA MUNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ (l6.184.253mi01-<)9

PROPONENTEt Profira Munii»al de Pedreiras
Constni^cte Ponta am Seção Mista (Conacto Armado e Estruturai Metálica) no Povoado Lago
dBOnca-Pcíireifas- MatanhSo

ENDEREÇO: Povoado Uoo da Onça. Zona Rural do Município de PedreíFoe - Maranhão

BASE DE PREÇOS I
DATA BASE:

ORseSE07/2021 -SBCMAoecozi ■

SElNFRACe 027 - SNAPI MA 08/2021 •

Valorca Sem OeRoncrafan

ENCARGOS SOCIAIS; 115.66%

BOI: 2622%

CGMP-1S2111 -ENTRWA DE ENERGIA EUTRICA AÉREA MONOPASICA SOA COM POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE CABEAItKNTO (UNO)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM
00001091 CHAPADEACO SINAPI UN I.OOOOOOOO 21.75 21.73

GALVANIZADO 3/16'. COM 1
Iestribqeiisolador I I I 1

CONU>-1007e9 - CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRA DE AÇO, ABAS IGUAIS. COM CONEXÕK SOLDADAS,
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE EIÇAMENTO (KG)

MATERIAL

00004777

00D1O997

SERVIÇO

FONTE UNID COEFlCIENTe ' ySÍo
CANTONEIRA ASAS

IGUAIS (QUALQUER BITOLA).
ESPESSURABíTRE1/B"E

1/4-
ELETRODO REVESTIDO AWS
-E7010, DIAMETRCIGUALA SINAPI KG
4,00 MM

1.00000000

0.10455000

TOTAL MATERIAL:!

AJUDANTE DE ESTRUTURA

METÂUCA COM ENCARGOS SINAPI H
COMPLEMENTARES

0.20000000

TOTAL

FONTE UNID COEFICIENTE

MONTADOR DE ESTRUTURA

METALICACOI^ ENCARGOS SINAPI H
COMPLEklENTARES

O.OBOOOOOO

100719

PINTURA COM TINTA

ALQUiDICA DE FUNDO (TIPO
zarcAo) pulverizada
SOBRE PERRL METAUCO
EXECUTADO EM FABRICA
(POR OEMAO), AF_01/2020_P

SOLDADOR COM

ENCARGOS
COMPIEMENTARES

SINAPI M2 I 0.02000000

SINAPI H 0.06000000 19.88

TOTAL Sa^VICO:
VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (118.66%);

VALOR COM B4CARGC»:

VALOR BDI(26.Z2%I;
VALOR TOTAL COM BOI:

RETíifi^ueiro Galvao
GnacriLaíra CM)

CREA-MAni,7a9.034-l

WCUíTO uedífaíeia xd/k



ESTAnO DO MARANUtó
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORBRAS

CNPJ: O6.1M.253rt)UO1-40

PRQPONPrrEt Prefaflura Municipal de Pedreiras
.-j^^Jdonsbui^b de Ponte em Seç9o (Concreto Armado e Estrutura Meiállca) no Povoado Laoo

'IdaOnca-PeUrcinn- Maranhão
ENDER

ORSE SE 07/2021 06/2021 •
SEINFRACE 027 • SINAPI MA 08/2021 •
Valores Sem Oesoneniçao

ENCARGOS SOCUIS: 115,66%

BDl: 26.22%

INCLUSWE CABEAMENTO (UND)

MATERIAL FOMTE UNID COEFICIENTE TOTAL

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM
00001091 CKAPAOEACO SINAPI UN VOOOOODOO 21.73

GALVANIZA003/16",C0M 1 |
IeSTRIBO £ I ISOLADOR I I | I

COMP-62648 - CONCRETAOEM DE LAJES COM CONCRETO FCK«20 MPA, COM BALDES - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO Ê ACABAMENTO |M3)

SERVIÇO

88262

FONTE ÜNID COEFICENTE

CARPíNTQRO DEFORMAS

COM ENCARGOS

COMPLEMa>>TARES

CONCRETO FCK = 20MPA.

TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA I) • PREPARO
mecânico com betoneira
400 L.Af_05/202l

PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCAÍW50S

COMPLEMENTARES

VI3RAD0R DE IMERSAO.
DIÂMETRO DE PONTEIRA
4SMM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÉNCIAOE 2
CV- CHI DIURNO. AF_06/201S

' VIBRADOR DE IMERSAO,
diAmetro de PONI^IRA
46MM. MOTOR ELÉTRICO
TRIFASÍCO POTÊNCIA OE 2
CV-CHP DIURNO,

AP 06QQ15

SINAPI H 1.19000000

SINAPI M3 1.10300000

SINAPI H 3.97100000

SIN/IPI H 8.40700000

SINAPI CHI 0.57SOOOOO

SINAPI CHP 0.61500000

TOTAL SERVIÇO;
VALOR;

VALOR SeW ENCARGOS:

VALOR ENC/W008 (11S.66%>!
VALOR COM ENCARGOS;

VALOR BOI 126J2%1:
VALOR TOTAL COM BOI:

TOTAL

22,75

127128

7B1,M

lUyofie ̂ ^roGalvâo
Engeniiaire Clwl

GREA-MA 111.789.034-1

CDMPOaçiO DE CUSTO IVIITiAIO u/U



i  "*•.

I  PEDREIRAS'MA

^ 1 ProeOg(AOOW202
FLS. % l
Rub.

ESTADO OOMAMUIHAO
mePEmjRA MUNICIPAL DE PEOREmS

CNPJ-0S.IU2fiMGO1<4e

■

nscmwKAÇAo
00S'5ERV>Ç0S

SERVIÇOS
PftBJUIMMlES

Cnlni7aodBnvto«R>Se^lMi<ConcidoArmida»EAtnAraM«UlcMn>PiT>c«doLasDttOl$»-PedrBa»- HannMe

RvfobuB Municipal do Pediam ■ MA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

63 I yMÈS

bCUOUÇOES E

MOVIMENTO OE

Rt 17311^

O.m t HS SST.tJ

OSn, RI B20.II2

4.0 INFRAESTRUTURA IS.ZCX R« 41.37^12

&D SUPERES7RUTURA RS 1134)21.00

30 COMTENCto RS 11368.78

BGUARDA-CORPO 4J« RS 10.383:24

" ̂SS&ÍTARES " "■«

100JWS RS 17.31132

mom Rt ssr.fi

10O,OOK Rt 820.K

mOO% RS 41373.11

£0.00% RS «0310.30 aM% I RS 863104»

aoOQ% Ri 8.6S4.38 30.00% Rt &884J8

100.00% Rt 105BU4

100.00% RS 80.48

100.00% RS 217.418,43

Pai«e%{%) 30,88% 1 PunH [%} 33.67% PircBU (%í

AcuniMds
1*1

1
30.86%

teimiado

l%l
64,52% teuniUadc

(%)

Paiteís
ifW) RS 67.089,36

Pmala
(RS) RS 73.1M.S8

Pscdá
(RS)

100.00%

RS 77.134,22

Rt 87.089,36 RS 140.284531 j Rt ai7.4.«,4^

m
synnk^jScíro GalvSo

FnyBi.iisíra Civil
CREA- I4A111 78SJ334.1

OOMOSMMAnHM 171
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PEDREIRAS/MA

Procfl2'//':^^202 /
FLS. n ̂
Rub. 5^

ESTADO DOMARANHAO

PREFEnURA MUNICPALOe PEDRESUS

Ctipj:0s.id4.2sat«)i-4s

SSEíuIinSH]

ãZEãw-san

rn̂ HUra Muftldpal ds Pedreiras

inQRiçSs de Punle em Séçao Mele (Ccncreio Armada e Estruture MeraHcs) no Povoado Uigo de Onça
PetMas- Marenhfio

.Zona Rural do Município do Pedraras-Mssnhão

ORSESEfl7/2O21.S8CMAQB«021.SElNFRÃCÊ ^CARGOS^OSIÃ»; ll5.6SSt
027.S0«PIMA Oí/2021 - ValoieeSemDeíorrefeçâo I BÕin 26.22%

I  COMPOSIÇÃO 00 BOI - benefício E DESPESAS INDIRETAS

[TIPO OEOaM 00 gWPREEWDIMEIJTO DESOKERACAO

Cenfonne trtetjbla munitioaL deünr estimaVra de oercentusi da ba.ee de ciicuta eae o I&5 1  a].oo% 1

iSeinraliasndaaUeui». defhr a respeeb» aliquots do ISS /entra 3% e9%l:

AdnwistrBcfio Cenlfol

SáaufpeGanmie
ffisee
Oeapeses FlnancfrUes
Uao~
TifeulY«jiinpoM05.üOPlN5 3'>ke PISO.65%
TdbuCpsOSS.vdtvelfleBeordeeogici municiai

Trtbutoe^oniAdçte Rrewlendídaeobte a R«c«>ta Bruie •
ÓK ou 4<5li • Ossononçlo)

Siglas

1
o

AC J|.00%

SG 0.81%

R l./I8%

DF 0.94%

l 10.43%

CP 3.88%

ISS . 2.50%

CPRB ; 0.00%

Médio 3* QuortU

OK

nsnmiiiK^si

4,00%
jgfcHIÜ

IEES3

iOüISI

7,65%

0.91% 1.96%

1 46% 3.16%

0.04% 1.33%

7 14S 10.43%

BEE*lE^a 3.65%

0 00% lESa 5.00%

0.00% 4.50% 4.50%

22,60%

o vslordataxadoSOlédsffriidocrn contormldedoaoma rnatodologlBBdolada peloTCU nosacãrdãos 2369/2011 e
29^013:

BDi =
a+AC+S+R+G).(H-DF).Cl+L)

I Oedaro para os devrios Uns que. eunforme le^Saçao triouiaia rminiopel, o base de cdiculo psra 06r» Ponuíilts, Maitruas e Fluviaig,
I  OdeSOK.cstn8tei|)eetivaadctuotadir6%

Oeclare tiara os dovidostosoueoratfmede Contlbuitâo PrcvidencidriB sobre a Recerta Bruto adotado paro eiaboriição do orçamaito
(01 SEM Desonoraçio,» quo este 0 o onemeAra mas adequoda pem ■ AdminisbaçAa Púbfco

IPE0RE1RAS • MARAKHAO

Reseoftsavel Tédcucs ResoonsKd Tomedor

Nome:

Titulo:

CREATCAU:
ART/RRT:

Nome:

Cargo:

E2yaBe'®ê?rro Gaívao
Fnfiw.-SifB Civil

CT!EA-Mft111.739.6W-1



*
I

íi

PEDREIRASfMA

Proc. V9H^C^Q2
PIS. ^
Rub.

ESTADO 00 UiUUNMM
PnEFElTURA MUMICPAL DE PEDREIRAS

CMPJ: W.1U.2S31XDI-4S

PrtiaimTT TTEST?*;

.. _.^iConstni^<i* Paotft em SoçSo U«U (Ceoemio A;madn e Eaneuta hleiihce) no Pcmiboo Udo d>On^ •

D.PC r.n BDOTit, iiORSE SE 0T/ID21. sec «A (»2021 -
n»T«Tí«c SEINFRACE (K7-SINAFI IMDBGtCI •DATA "«""IvaloíBiSem D«inn«atík"

Zona Rual do Munclnao de Pedfene • UaarMo

ENCARGOS SÓCIAS; ns.esu

26.22%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

OESCRICAO
COM DESONE

HaRSTA.% |mensausta%i HORSTAW

E2?T5 Coniíi Aeaternn TraboRu

PG75

secoMoi

rrrrr-

G?33?Si!ini!5f!
IIia3?!3

r. '■

IE3 íRãOsMi
II If,'.; de Trabalho

SilMl HitemíMM

GRUPOC

Ramod&nsia âc A.sobte B

Renodlnoa de A lobe Avoo Prévio
Trabail^da ' RsndOireií da rGTS
eoUra Avéo Prévw Indeinade

Toul

TOTALIA + B^C-hD)

0.3S%

19.21%

115.66%

7.61%

0.31%

B.1Z% "

75vW%85,66%

ssm
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Construção de Ponte em seção mista (Concreto Armado
e Estrutura Metálica) no Povoado Lago da Onça -
Pedreiras - Maranhão

Povoado Lago da Onça, Zona Rural do Município de
Pedreiras - Maranhão

Raiifêl^iro Galvâo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipai de Pedreiras - MA

OBJETO: Construção de Ponte em seção mista (Concreto Armado e Estrutura
Metálica) no Povoado Lago da Onça
ENDEREÇO: Povoado Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedreiras -
Maranhão

O presente memorial descritivo e especificação técnica têm por objetivo

relator os serviços e especificar os materiais necessários ao Projeto Básico de

Construção de Ponte em Seção Mista (Concreto Armado e Estrutura Metálica) no

Povoado Lago da Onça - Pedreiras - Maranhão.

Na elaboração do quadro orçamentário foram adotados Preços Unitários Não

Desonerados com base na Tabela SINAPi 08/2021, SBC MA 06/2021, ORSE

07/2021 e SEINFRA 027, por ter se mostrado o regime mais econômico para a

Administração Pública, conforme dados comparativos a seguir:

SEM DESONERAÇÃO: R$ 217.418,45

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

' gnMnlHMsOd



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações. Métodos de Ensaio e

Terminologia esfâbeiecidos peta Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio

e/ou Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN,

DIN e outras), quando da Inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de

materiais e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

RnattSuWufiGaWao
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficiaiização peia Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido peia CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabaiho. cabendo-ihe toda a responsabiiidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garanür inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado nos serviços serão de primeira qualidade e

suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fomecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego dos serviços, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim. ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

RajiKlí^oGilTlo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere â recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nos diferentes serviços,

Todos 03 materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos peia CONTRATADA.

WIÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis a)m a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros moüvos. deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente peia CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO
A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes
serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da
Tabela Oficial SINAPI.

RaTtKJ^wo Gaivio
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

BDI UTILIZADO

O BOI {Beneficio e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calcuiado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra/serviço,

Desta forma, a Prefeitura IVIunicIpal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atua! projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SlNAPl, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

Projeto de Construção de Ponte em Seção Mista (Concreto Armado e Estrutura

Metálica) no Povoado Lago da Onça - Pedreiras - Maranhão.

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
MOVIMENTO DE TERRAS

INFRAESTRUTÜRA

SUPERESTRUTURA

CONTENÇÃO
GUARDA-CQRPO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

IbnK^hoGtI?ão
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes peia obtenção do aivará de execução da obra e a

reguiarização da obra junto ao CREA com o recoihimento das devidas ARTs,

matrícuia da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas ã análise do Engenheiro Responsável peia fiscalização da

obra, designado peia Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de ofício.

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá: apresentar a ART de execução.

Ratifêfweiro Calfáo
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA.

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em loòal

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00x2.00m), e

corresponde a placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra.

como valor da obra, fonte de recurso, etc.).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fomecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários á completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes

da liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem

executados. As Instalações de água serão executadas para atender ao barracão de

£nQenMir8 CHaI
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obras, sanitários, refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas

após o término dos serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade

do locai definida por concessionária ou outro meio disponível.

As Instalações provisórias de esgoto deverão estar dispostas no canteiro de

forma a dar correta destinação aos dejetos provenientes do barracão de obras

(sanitários, refeitório). Esta ligação deverá ser desativada ao final da obra e

executada ligação definitiva de acordo com a viabilidade do local definida pela

concessionária responsável.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição unidade

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÂSICA 50A COM POSTE DE

MADEIRA, INCLUSIVE CABEAMENTO

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro

antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos

iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de

acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo gerador.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição unidade

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, UAO INCLUSO MOBILIÁRIO

Após o terreno limpo e com o movimento de terra executado, o canteiro deve

ser preparado de acordo com as necessidades da obra. Deverá ser localizado em

áreas onde não atrapalhem a circulação de operários veículos e a locação da obra.

Deve-se fazer um barracão de madeira, chapas compensadas, de forma que

resistam até ao término da obra.

Rija^íuoGiWào
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Nesse barracão serão depositeidos os materiais (cimento, cai, etc...) e

ferramentas, que serão utilizados durante a execução dos serviços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

2.0 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

REMOÇÃO DE MADEIRAMENTO, EXCLUSIVE PEÇAS PRINCIPAIS

Será retirado toda estrutura de madeira de forma a executar uma nova, sem

reaproveilamento e descartada em local apropriado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - MOVIMENTO DE TERRA

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA

As áreas a serem capinadas serão o lado da estrada e as áreas que delimitam

o terreno onde a mata estiver invadindo e impedindo a livre passagem. Serão

capinadas a enxada e todo o material cortado deverá ser retirado pela empresa que

irá executar o serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 4M

Os trabalhos de escavação obedecerão a todas as prescrições da NBR 6.122,

exceto quando indicado na presente especificação. As áreas deverão ser niveladas

de forma a permitir sempre fácil acesso e escoamento das águas superficiais. Deverá

RaTiteu^ÍtoGaÍ?âo
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ser executada a escavação com equipamentos mecânicos/hidráulicos, tratores, pá

carregadeiras e caminhões lonados, adequados para o bom desempenho e

qualidade dos trabalhos.

Aplicação aos serviços de escavação com trator de esteira, exclusivamente

usado na execução de cortes, onde a distância de transporte do materiai não

ultrapasse 50 m. no interior dos limites das seções do projeto que definem o greide

e a plataforma ou em seções mistas onde o material de corte é lançado no aterra

lateral.

Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e

protegidos, segundo as recomendações constantes das Normas Regulamentadcras

de Segurança e Medicina do Trabalho, garantindo as oDndições de circulação e

segurança, para todos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è o metro cúbico.

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE

Inicia-se o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais

superpostas em camadas de 0,20 a 0,40 m de espessura. Prever o caimento lateral

ou longitudinal para rápido escoamento das águas pluviais, evitando-se o seu

acúmulo em qualquer ponto. O apiloamento do solo é realizado com soquete de 30

kg, golpeando aproximadamente 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média

de queda de 50 cm. Observar a umidade de compactação do solo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

RayaáSwèiíoGaltfO



PEDREIRAS/MA

Proc.^y ̂ <^0^202
fls.__x3-4^
Rub. QL

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ; 06.184253/0001-49

4.0 - INFRAESTRUTURA

4.1 - ESTACAS E BLOCOS

ESTACA RAIZ DIÂMETRO 200mtn - ATÉ 40 Tf

A execução da estaca, será precedida da locação através do indicado no

projeto estrutural em anexo. Proceder a perfuração no solo com trado manual ou

mecânico até atingir a profundidade Indicada pelo projeto e lançar o concreto em

seguida, promovendo o devido adensamento. Evitar intervalos alongados entre a

perfuração e concretagem devido possíveis desmoronamentos, comprometendo o

objetivo final. Executar estaca broca 0 0,25m, com profundidade de 4,00 metros, em

concreto com resistência de fck a 20 mpa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO

OU SAPATAS. ESPESSURA DE 3 CM

Aplicação de lastro de concreto magro sobre o solo compactado, ao longo de toda a

área a ser ocupada pelos espelhos d'água. Espessura média de 3 cm. para

regularização do solo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE

COROAMENTO. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17

MM, 4 UTILIZAÇÕES

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 4x,

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas

de madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amarrações

BiTa^n^o GalTào
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que atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento regular. As formas
deverão receber reforços em seus travamentos e conlravenlamentos para que não

ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão estar

alinhadas e niveladas.

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ler suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

garantir os cobrlmentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas

deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è o metro quadrado.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afestadores de armadura dos tipos "cíips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

R8Ta'fêfô«toG^râo
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período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do
lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 12,5 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para issoa distância minima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão
ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastiltias de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais caracteristicas da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto á sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.
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CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO

0 concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar. ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo imersão com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores pára cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva, Serão tomadas precauções para

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudação.

Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de

imersão e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição

inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os

equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto,

disponíveis e prontos para uso no Início da concrelagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura,

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o

concreto tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao

umedecimento da superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá às mesma exigências que a

água usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem, quando não

indicadas nos desenhos de construção, deverão ser indicadas nos pianos de

concretagem apresentados pela CONTRATADA no que se refere às suas posições.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.
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4.2 - VIGAS BALDRAME

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO

OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM

Aplicação de lastro de concreto magro sobre o solo compactado, ao longo de

toda a área a ser ocupada pelos espelhos d'água. Espessura média de 3 cm. para

regularização do solo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE

COROAMENTO. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17

MM, 4 UTILIZAÇÕES

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 4x,

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas

de madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amamações

que atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento regular. As formas

deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos para que não

ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem, Deverão estar

alinhadas e niveladas.

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

garantir os cobrimentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas

deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM

A armadura náo poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clíps" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA.

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na N6R-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto ã sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.
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Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições Indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK

30 NIPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO

O concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo imersão com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudaçâo.

Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de

imersão e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição

inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os

Gilvto
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equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto,

disponíveis e prontos para uso no inicio da concretagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura,

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o

concreto tentia endurecido superficialmente para evitar danos devido ao

umedecimento da superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá às mesma exigências que a

água usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem. quando nâo

indicadas nos desenhos de construção, deverão ser indicadas nos planos de

concretagem apresentados pela CONTRATADA no que se refere às suas posições.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

5.0-SUPERESTRUTURA

5.1 - PILARES

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA Pll-ARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 4x.

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas

de madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amarrações

que atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento regular. As formas

deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos para que não

ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão estar

alinhadas e niveladas.

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

garantir os cobrimentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas
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deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformações.

Unidade de medição

Pam fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA PILARES,

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do iançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar Isentas de corrosão,

defeKos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.
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ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA PILARES,

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,00 MM - MONTAGEM.

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para Isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK == 25 MPA, COM USO DE BALDES EM

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' ■

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

O concreto será adensado até a densidade máxima praticáveí, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo Imersão com acionamento elétrico ou

pneumátíco. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para
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evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudaçâo.

Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de

imersão e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição

inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os

equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto,

disponíveis e prontos para uso no início da concretagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura,

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o

concreto tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao

umedecimento da superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá ás mesma exigências que a

água usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem, quando não

indicadas nos desenhos de construção, deverão ser indicadas nos planos de

concretagem apresentados pela CONTRATADA no que se refere às suas posições.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

5.2-VIGAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveilamenlo 4x,

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas

de madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amarrações

que atravessam as foimas deverão ser feitas com espaçamento regular. As formas
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deverão receber reforços em seus travamentos e contraveníamentos para que não

ccotram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão estar

alinhadas e niveiadas.

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

garantir os cobrimentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas

deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS,

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "ciips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verincados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas 35 barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida,
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quílograma.

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS,

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8.0 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, cbedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA VIGAS,

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

A amiadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para Isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

iayittfâítíoGjdrio
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aímadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

CONCRETAGEM DE VIGAS COWl CONCRETO FCK=20 MPA, COM BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO

O concreto será adensado até a densidade máxima praticável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo imersâo com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudação.

Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador. devendo serem

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de

imersâo e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição

inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os
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equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto,

disponíveis e prontos para uso no inicio da concretagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura,

mantendo-se umedecida a superfide. A cura com água começará assim que o

concreto tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao

umedecimento da superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá ás mesma exigêndas que a

água usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem, quando não

indicadas nos desenhos de construção, deverão ser indicadas nos planos de

concretagem apresentados pela CONTRATADA no que se refere ás suas posições.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

5.3 - ESTRUTURA fWETÁLICA

PERFIL METÁLICO ' I PRÉ-PINTADO 0/ H=500mm

As íongarinas deverão ser executadas em perfíl metálico I pré-piniado com

h=500mm, que serão colocados acima das cabeceiras da ponte em concreto armado

existentes no local. Para a colocação dos perfis, deverá ser utilizado um guindaste

ou guindauto com capacidade de carregamento para as peças metálicas. Toda a

responsabilidade de transporte e içamento é Inteiramente da CONTRATADA. Após

a colocação das vigas metálicas (Íongarinas), deverá ser feito o contraventamento

das peças com perfis metálicos em "1", de 6°. conforme projetos arquitetônico e

estrutural. As uniões entre as íongarinas. transversinas e demais perfis serão

realizadas através de ligações parafusadas com parafusos de alta resistência ou

soldes para as ligações principais. Todo o material deverá ser revestido com pintura

eletrostática. Não deverão ser feito soldas após a peça ser revestida com a pintura

eletrostática, qualquer ligação entre peças após a pintura deverá ser parafusada. A
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pintura de acabamento deverá ser executada com tinta alquídica (esmalte sintético

acetinado). devendo ser pulverizada sobre perfil metálico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear.

IÇAiVIENTO DE PERFIL METÁLICO LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO

ESTRUTURAL. UTILIZANDO GUINDASTE, INCLUSOS MÃO DE OBRA

O içamento este item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais,

acessórios e a mão-de-obra o montador de estrutura metálica com encargos

complementares: profissional responsável pela montagem e fixação dos perfis,

executando as ligações. - Ajudante de estrutura metálica com encargos

complementares: profissional responsável por auxiliar na instalação e movimentação

das peças. - Perfil laminado aço estrutural '"H" HP 310 x 79 (79kg/m): utilizado como

elemento estruturai. - Chapa de aço, ASTM A36, E=1/2" (12,7 mm) 99,59 kg/m'

utilizado para execução das ligações entre as peças. - Parafuso estrutural ASTM

A325, zincado, cabeça sexíavada, diâmetro 3/4"x 1 1/2" (19,05 mm x 38,1 mm):

utilizado para execução das ligações entre as peças ('insurno a ser cadastrado no

SINAPI). - Guindaste hidráulico autopropelido, com lança telescópica de 40 m:

utilizado para movimentação e içamento das peças. - Serviço de jateamento com

granalhâ de aço a aplicação de pintura anticorrosíva.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o qullograma.

CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRA DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM

CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E

IÇAMENTO

O contraventamenío com cantoneira este item remunera o fornecimento de

equipamentos, materiais, acessórios e a máo-de-obra o montador de estrutura

Gaino
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metálica com encargos complementares: profissional responsável pela montagem e

fixação dos perfis, executando as ligações. - Ajudante de estrutura metálica com

encargos complementares; profissional responsável por auxiliar na Instalação e

movimentação das peças. - Soldador com encargos complementares: Profissional

responsável pela execução de ligações soldadas entre os elementos. - Perfil

cantoneira de aço com abas iguais de qualquer bitola, espessura entre 1/8' e %:

utilizado como elemento estrutural- - Eletrodo revestido AWS-E7018. diâmetro igual

a 4,00 mm: utilizado para execução das ligações entre as peças. - Serviço de

jateamento com granalha de aço a aplicação de pintura anticorrosiva.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è o quilograma,

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO)

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a

mão-de-obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e

pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com

jateamento, conforme recomendações dos fabricantes, compreendendo os

seguintes serviços: 02 (duas) demãos de fundo alquídico, modificado com resina

fenólica, monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado à fffoteção e

preparo da superfície, espessura final de 80 mícrômetros (40 cada demão); 02 (duas)

demãos de tinta esmalte alquídico, modificado com resina fenólica.

monocomponente. acabamento brilhante, com espessura total de 50 micrômetros

(25 cada demão), na cor determinada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

GiItío
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PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM

FÁBRICA (POR DEMÃO)

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a

mào-de-obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e

pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com

jateamento, conforme recomendações dos fabricantes, compreendendo os

seguintes serviços: 02 (duas) demãos de fundo aíquidico, modificado com resina

fenólica, monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado à proteção e

preparo da superfície, espessura final de 80 mlcrômetros (40 cada demào); 02 (duas)

demãos de tinta esmalte alquidíco. modificado com resina fenólica,

monocomponente, acabamento brilhante, com espessura total de 60 micrômetros

(25 cada demão), na cor determinada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

5.4-TABULEIRO EM CONCRETO ARMADO

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM

Forma em tábuas de madeira para concreto armado, reaproveitamento 4x,

incluso montagem e desmontagem. As formas deverão ser executadas em tábuas

de madeira de boa qualidade de no mínimo 25 mm de espessura. As amarrações

que atravessam as formas deverão ser feitas com espaçamento regular. As formas

deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos para que não

ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão estar

alinhadas e niveladas.

Antes de receber as armaduras, as caíxarias deverão ter suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

RMiKMtfeuu Gilrâo
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garanfiros cobrimentos mínimos das armaduras. Antes da concretagem as formas

deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 12,5 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

a^amassa. O diâmeb-o, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto á sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.
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ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão

empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de

argamassa. O diâmetro, tipos, posicionamentos e demais características da

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o

projeto, antes do lançamento do concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armada deverão

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão,

defeitos, entre outros. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim

de manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e

adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do

lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma.

CONCRETAGEM DE LAJES COM CONCRETO FCK«20 MPA, COM BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

O concreto será adensado até a densidade máxima pratícável, para ficar livre

de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando aderido a todas as

superfícies das formas e dos materiais embutidos. O adensamento do concreto em

estruturas será feito por vibradores do tipo imersâo com acionamento elétrico ou

pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois vibradores para cada

frente de trabalho, ficando sempre um de reserva. Serão tomadas precauções para

Página I 31



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.l84.253A)001-49

evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as faces das formas. Será evitada

vibração excessiva que possa causar segregação e exsudação.

Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de

imersão e de retirada da agulha, e a conservação da armadura em sua posição

inicial. A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação

de métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os

equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto,

disponíveis e prontos para uso no início da concretagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido conü"a a secagem prematura,

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o

concreto tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao

umedecimento da superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá às mesma exigências que a

água usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem, quando não

indicadas nos desenhos de construção, deverão ser indicadas nos planos de

concretagem apresentados pela CONTRATADA no que se refere às suas posições.

tJnidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

6.0 - CONTENÇÃO

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 1SMPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO

Deverão ser executadas novas calhas na nova cobertura. As calhas devem

ser instaladas nos encontros entre as águas dos telhados, conforme projeto

arquitetônico.

As telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10cm de maneira a

garantir o recolhimento efetivo da água e evitar Infiltrações.
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As calhas devem observar caimento mínimo de 0,5% e fixadas de modo firme

e estável.

As telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a

garantir o recolhimento efetivo da água e evitar infiltrações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA DE

CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E - 18

MM. 10 UTILIZAÇÕES

A partir dos projetos, conferir as medidas e realizar o corte das chapas

compensadas e peças de madeira não aparelhada: em obediência ao projeto,

observar perfeita marcação das posições dos cortes. Com os sarrafos e pontaietes,

montar a grelha de suporte da fôrma da cortina, pregar a chapa compensada na

grelha; executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, fazer a

marcação das faces para auxilio na montagem das fôrmas.

O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de

concreto permanente não devem ser prejudicados devido a qualquer problema com

as formas, o escoramento ou sua remoção. As formas devem ser executadas com

rigor, obedecendo às dimensões indicadas, devem estar perfeitamente alinhadas,

niveladas e aprumadas. As formas devem ter solidez garantida. As emendas das

fcirmas devem ser estanques para Impedir fuga de nata.

Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários,

devem ser aplicados exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de

maneira a não prejudicar a superfície do concreto. A junção de painéis deve garantir

a continuidade da superfície sem ocorrência de ressaltos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PEDREGULHO OU PIÇARRA DE JAZIDA, AO NATURAL, PARA BASE DE

PAVIMENTAÇÃO {RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

Será adquirido pedreguího em jazida. Os serviços de execução de base e sub-

base, consiste no espalhamento homogeneização e compactação de material

adequado sobre sub-base. até ser atingida a linha do greíde projetado. Os materiais

a serem empregados na base estabilizadas granulometricamente, devem apresentar

índice de suporte Califórnia igual ou superior a 60%, com as demais características

dos materiais seguindo as recomendações das normas do DNER. O material

destinado à construção de base deverá estar isento de matéria orgânica, tais como

folhas, capim, raízes e etc.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHÃO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11832 KG

Será utilizado caminhão para fazer a transportação de materiais o qual será

em prol da limpeza e desobstrução da obra.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM

Define-se peio transporte do material de 1° categoria, escavado dentro dos

"off-sets" de terraplanagem. Deve ser transportado por caminhões basculantes, com

proteção superior. Sua D.M.T. estimada será de 2,86 km. Este serviço será medido

e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das escavações e cargas

e a distância medida de acordo com o bajeto aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico x Km.

ATERRO MECANIZADO COM TRATOR DE ESTEIRA, INCLUSIVE

COMPACTAÇÃO (MÃO DE OBRA, CAMINHÃO PIPA, E ROLO)

Execução de compactação em aterro em campo aberto ou estradas, utilizando

equipamento adequado conforme o tipo do aterro. Este serviço compreende o

espalhamento, aeração, umedecimento e acabamento do material da área de

empréstimo. O aterro deverá ser feito por superposição de camadas de 0,20 a 0,40

m de espessura, umedecídas, recalcadas e apertadas. Em seguida, será empregado

compactador vibratório de solos, lipo placa, para uma compactação mais eficaz.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

7.0 - GUARDA CORPO

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverão ser executadas cinta em concreto armado no respaldo de toda

alvenaria. As cintas serão em concreto fck=25MPa e armado com 2 barras

longitudinais de tOmm. Deverá ser obedecida a NBR-6118 da ABNT relativa a

execução de obras de concreto armado. As peças estruturais serão dimensionadas

para não apresentarem deformações substanciais sob a ação de quaisquer causas,

particularmente das cargas e tensões que serão suportadas pelas mesmas. Os

pilares e vigas serão em concreto armado, utilizando concreto com Fck=25fVIPa e

aço CA-60°.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.
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GUARDA-CORPO DÊ AÇO GALVANIZADO DÊ MONTANTES

TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20IVI, TRAVESSA SUPERIOR DE

1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE

3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO

Todos os guarda corpos deverão ser fixados na superfície do passeio em

concreto, com chapa metálica de espessura mínima 4 mm e deverá ser utilizado A

parafusos de fixação cada uma. Deverá ser executado um montante para fixação na

base de apoio do guarda corpo com distância máxima um do outro de 1,20 m, o

mesmo será de tubo de aço galvanizado com tudo circular de 0 1.1/2". A altura

mínima do guarda-corpo, considerada entre o piso acabado e a parte superior do

peitoril, deve ser de 1,10 m. conforme detalhe do projeto em anexo. Todos os guarda

corpos deverão estar pintados com tinta antíferrugem. As fixações devem ser

dimensionadas de forma a garantir o desempenho do guarda-corpo nos ensaios

previstos nos anexos A a C da ABNT NBR 14718/2001.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.

PINTURA COM TINTA ALQüÍDíCA DE FUNDO (TIPO ZARCÂO) PULVERIZADA

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO)

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a

mão-de-obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e

pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, a>m

jateamento, conforme recomendações dos fabricantes, compreendendo os

seguintes serviços; 02 (duas) demãos de fundo aiquídico, modificado com resina

fenótica, monocomponente, pigmentado com zarcáo e destinado à proteção e

preparo da superfície, espessura Rnai de 80 micrômetros (40 cada demâo); 02 (duas)

demãos de tinta esmalte aiquídico, modificado c»m resina fenólica,

monocomponente, acabamento brilhante, com espessura total de 50 micrômetros

(25 cada demão), na cor determinada.

' Eflswlwra CW
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PREFBTURA MUNICiPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM

FÁBRICA (POR DEMÃO)

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a

mão-de-obra necessária para execução dos sen/iços de preparo da superfície e

pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com

jateamento, confoime recomendações dos fabricantes, compreendendo os

seguintes serviços: 02 (duas) demãos de fundo alquidico. modificado com resina

fenólica, monocomponente. pigmentado com zarcâo e destinado à proteção e

preparo da superfície, espessura final de 80 mícrômetros (40 cada demão); 02 (duas)

demãos de tinta esmalte alquidico, modificado com resina fenólica.

monocomponente, acabamento brilhante, com espessura total de 50 micrômetros

(25 cada demão), na cor determinada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

8.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

LIMPEZA GERAL

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de

desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos

orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos á implantação do

empreendimento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PREFEITURAMUN(aPAiDE PEDREIRAS

CNPi: 05.lB4.25íy0001-49

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Construção de Ponte em Seção Mista ( Concreto Armado e Estrutura
Metálica) no Povoado Lago da Onça - Pedreiras - Maranhão

ENDEREÇO: Povoado do Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedreiras -
Maranhão

DATA 00 REGISTRO: 24 de Setembro de 2021

PEDREIRAS-MA

2021

RayascM^^ Galrâo
crea"®wm "ntó^034-i Povoado do Lago da Onça, Zona Rural do Muniapio de Pedreiras - MA,

CEP: 65.725-000
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CNPJ: QS.18fl^/000W9

PEDREIIÍAS/MA

Prcc.QÇI I 00^202.

FLS._I3IE2J.
Rub, ^

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

LOCAL DA OBRA

POVOADO LAGO DA ONÇA

LOCAUZAÇÃO: PONTE LAGO DA ONÇA

LATrrUDE:4'35'38.16" S

LONGITUDE: 44*38'17.97"

PONTE.DO LAGO DA OMÇA

I .

Googie Earth

EtyaseílWmalíã
cnoínííwSa C«vi!

CRCA-MA ni.780.O3í-1

Povoado do Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedreiras - MA,
CEP: 65.725-000
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PEDRElKAS/MA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PONTE DO POV. LAGO DA ONÇA

VISTAS-SUPERIOR E LATERAIS

SUPERIOR SUPERIOR

%

PONTE DO POV. LAGO DA ONÇA

VISTAS - SUPERIOR E LATERAIS

SUPERIOR

HayaDC twaiuru
EngéntwiraOvtí

CREA.VIAni.7e9,034-l

Povoado do Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedreiras - MA
CEP: 65.725-000
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURAMUNiaPALOE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PHDREtUAS/MA '

Rub. ̂ g^"

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PONTE DO POV. WGO DA ONÇA

VISTAS - INFERIOR E LATERAIS

PONTE DO POV. LASO DA ONÇA

VISTAS - LATERAIS E SUPERIOR

SUPERIOR

Galveo
EngiiriiBiiO Civti

CREA-MA11V/69.034-1

Povoado do Lago da Onça, Zona Rural do Município de Pedreiras - MA,

CEP: 65.725-000
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SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES C

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS

m

/ rTU\U

WaiOAEKJI.Ul

f.-.ífáS

RajanieQKfnró Galvão
Efigtj.-wtSíita Civil

CREA.ÍyWn.l.789.0W-1PLANTA BAIXA

Pereiras
OaeorsOua

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL
CO"7ÍLff-0

DETAmAMENTO DE POfVTE

wicPCeívtr:

PREFEITURA DE PEDREIRAS

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA
fwasíço

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEPRFIOA C líQfÇQ,
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CONFERIR t»|g^bAS NO I nCAI.» ^
SEGUIR TODAS AS ESPECíFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

V\OWJT'aj«.VAKi'ÍAMAÍW.«W j/ \k

coinvsc^o£xird>iu a»q am vuau a

(á:>NIK>(CAl>rfMU>UfIA.'>K<<MlA»>AXt.^>
-AlSeilSta.

PLANTA BAIXA

fisyanéítPwro Galvào
Eiigfjimeira Civil

CRiíA-MA11l.709,O3M

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL 02/08
DETAUHAMENTO DE PONTE

wo»oi«!in.

PREFEITURA DE PEDREIRAS PEDREIRAS-UA OLrn!02t

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA
t;NtXREC9 KU)^SAN£1 IRMCO

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS



CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

m'ARU.V<X«Kl..

UUC Ciai TH-MX.TLA ÜK .«ÇD
<voiUc.ii.mw
mnimcu.iiinc-ijcw

ESTAIXMLXIZ

CORTE LONGmJDINAL

IHIHt.1'lAMDvUWUOww
AL.MMSMESA5V

Ravafi^i^irn GaiTSO
' Entit::'"..W3 Ch/il
CREA'.'.VMl1.7BaOM-l

Pedreiras
Tampo dvRtcuroyjif

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

ZuiíKliCíi

DETALHAMENTO DE PONTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

03/08

PeOREIRA5-MA OUT2<aV

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA
BKWMçi» WBOOMSàvei. TECWCQ

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS



[Rub.

CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL-

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

— +.

(ilvMlUAaWO

!tl\Ta.aVJSTRAÜA

htAxu<uti\am

íwUiivuim.rjuiTOiaví^^a

qjfOmAp

mmi.Biv.wh;a

EStAOlLU.'

CORTE TRANSVERSAL

Galíso
Fi^.,-.riira Civil

Pedreiras
liMiTO de Hecansmifr

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DE PONTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

04/08

PE0REÍRA8 • MA OUT2021

construção DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA

nRSPONVMil. 3tO<SO

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS
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CONFEPxlR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

Armatium de Pele; Ü6 o 8.0 C = 4.24 m
ín Lotiuitudinal: 06 0 12.5 C = 4,62 m
V Estnbos; 19 o 6.3 c/ fl. 15 m

Estribos: 20 o 6.3 c/0,15 m C = 2.40,

VIGA BALDRAME: 0.6ÜXD.30 ro
060 12.5 c/4,48 m

Estribos; 29 o 6.3 d'0.10 m C= l .aQm

ESTACA DN; 200 mm
06 o 12,5 C= 3,00 m
Estri^s: 40 o 6.3 C= 0,86 m

3 BLOCO DE COROAMENTO
ASSENTADO Á 1.50 m

0+

jèPARADOR

DETALHE ESTRUTURAL

BLOCO DE COROAMENTO DE 150x100
lOo lO.Oc/O.IOm C=3,60m
IO0 10.0c'0.10m O 2.60 m

DETALHE BLOCO COROAMENTO

Pedreiras
rarrpo d» Moorettuir

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DE PONTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

05/08

PEOREIRAS-MA OUT3021

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS
RSSPWSAVCt. 1E£>«&3



CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL'

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO'

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

Armadura de Peíe: 06 o 8.0 C = 4.24 m

Rn Loiigiiudiual; 060 12.5 C = 4,62 m
+■ -f Estribos: 19 o6.j c/0,15 m

PILAR : mo X 0.60 m)
08ol6,0 t = 43Õm ,
Estribos: 20 a 6.j a 0,15 m C = 2,40 m

VIGA BALDRAME; 0.60X0.30 m
06 0 12.5 c;'4,48 m

Estribos: 2906.3c/0.10m C= l.SOm

ESTACA DN: 200 mm
06 0 12,5 C= 3,00 m
Estribos; 40 0 6.3 C-' 0.86 m

^ BLOCO DE COROAMENTO
0  ASSEbrrADOÀ l.SOm

0+

jltPARADOR

DETALHE ESTRUTURAL

BLOCO DE COROAMENTO DH 150x150
150 í2.5c/0,10iti C-3.60m
I5ol2.5c/0 !0ra C-3.60m

SavaEC-^nro Galvâo
Engaíílieita Civil

CÍÍEA-MA"1.TS9.034.l

—I 4*

DETALHE BLOCO COROAMENTO

Pedreiras
Tempo dc Rsoonstmlr

lUULC^ .

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DE PONTE

PWl^Oleírtl'

PREFEITURA DE PEDREIRAS

06/08

PEOR£RA& - MA OUT 2021

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA
jeoíco

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS



CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

locAçtouaw nnETAutMs

RaTíme^^RfO Galyao
Hngum-^iM Cfytl

CREA-MAnV7a9.034-l

Tir.ii-í

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DE PONTE

PREFEITURA DE PEDREIRAS

07/08

PE0REIRA8-MA OUT2021

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA
fWCftKÇQ SBaBONS*vn..TEOÍCO.

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS



CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL*

SEGUIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO*

TODAS AS MEDIDAS ESTÃO EM METROS*

CANTONEmLõ'

CAKTOIíIEIRÀó'

CANTONEIRiA 6'

GANTONEIRA 6' CANTONEIRA 6

CONTRAVENTAMENTO

PERFIL T LAMINADO SOOmm
ALMA 1/2 MESA 5/8

Gâlvão
Engeíii''Ui's Civil

Pereiras

11TU.O

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROJETO ESTRUTURAL

DETALHAMENTO DE PONTE

rw\/'C»í.>;rc

PREFEITURA DE PEDREIRAS

08/08
1/100

PEDREIRAS • MA OUT 3021

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA NO POVOADO LAGO DA ONÇA

R£lKQt(8A'^TKNeo

POVOADO LAGO DA ONÇA - PEDREIRAS



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0001-I9

SItc: httT)s://ww\v.ncdrciius.niii.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n"* , com sede na

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RO, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RO, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 017/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n® 123/2006, declarar a Intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/ÜÜ01-49

Site: htl n.s://www.ncdrcints.nia.ttov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO II!

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitanle), inscrita no CNPJ sob

o n° , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. rf , CPF n° . D E C L A R

A, para os fms do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do arl. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do arl. 3® da Lei Complementar n°

123/2006.

A licilante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licilatório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Muiricipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nonre e assinalrira do representante legal ou procurador)

Avenida Zcca Branco, n° 134, CFP: 6S.725-ÜÜ0, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-maíl: cpl@pcdrcírns.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/ÜOOI-49

Sile: littiis:/Avww.ncdrcirns.nia.gov.I)i7

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituiçSo ftadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos bencficios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número
do contraio, fonnato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/aito), fimiado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTTIATADO;
c) prejuizos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contraio;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemenio de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemenio deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, oulrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemenio da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
c ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-UU(), Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedretras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO \ Rub. (
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü0I-49

Site: lit<nx://w\\ w.»edt'cirns.mi».gov.ht/

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maii: cpl@pcdrcinis.mu.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMAiNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litliis://\vww.ncdrcirns.nii>.gov.hi/

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIil, DA CF/88

A énipresá CNPJ n°

..R-G-n" CPFn°

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n" 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpt@pc(irciriis.ina.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro Mutirão
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após exaniiiiar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 017/2021 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 017/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual tbr o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinalura e carimbo do representante Iegal>

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrciras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PliEFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SÍ

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de ura lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° . / com sede na

, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de , Sr.® , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
017/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0811004/2021, e aos termos da
proposta vencedora, que fazem parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contraio tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOM.ADA DE PREÇOS n" 017/2021. devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SECUNDA - OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a Conlralaçâo dc empresa especializada para prestação
dc serviços na construção dc ponte em seção mista (concreto armado e estrutura metálica) no
povoado Lago da Onça, junto a Secretaria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo dc Pedreiras-
MA. sob a fonna de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos
discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021, e demais especificações

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a tazer parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaiício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos c Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
íj manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra. equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fomeccr e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dc obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
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técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança piíblica,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra c quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÃQ DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dla.s, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitanle vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início das obras.
P.ARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assccuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada cm uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução era dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibiJidade, inalienabilidade c de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-Ia no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia;
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraeslrulura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.095 Construção e restauração de pontes e bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
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(irtnia) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões
negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A liltima medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-ílnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração c mediante disponibilidade financeira,
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;
EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
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1 = (TX/100) I = (6/100) l = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso dc pagamento se der em lunção de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recinsos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidasjustificativas:
a) unilateralmenle pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n".
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8,666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do cngeidieiro residente c seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo dc 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA. através de equipe composta de engenlteiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-(10(), Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
C-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 37 dc 49



mm

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íulns:/M tvw.net] rcini.s.rpii.gov.br/

PEDREi-<ASíMA

igf')rjoH/202

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstaneiado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao tenno circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.
PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contraio, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir;

a) advertência;
b) multa;
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c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranitâo, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimemo parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma tísico llnancciro apresentado e aprovado
pela FISCAidZAÇÀO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a incxecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexccuçào total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a incxecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimemo ou cumprimento irregular dc cláusulas contratuais.
PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexccuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar dc cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÁO I GRAU
ITEM I DESCRIÇÃO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência
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Maiiter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou inten"omper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência^
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenlia conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer ser\'iço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocoirência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00
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RS 3.000,00

6  ̂ RS 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somalório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a incxecução lotai do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, arl.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTILMADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de incxecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dellnitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cm virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações dc que seus empregados tenham lido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licilatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer incxecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou dc contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranliâo e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGR\FO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA AMPLA DEFESA
PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem eleito suspcnsivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contraio poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contraio se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.
PARAGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar c produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamcnte, providências acautcladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subemprciteiros c, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xx.xxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
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A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficiai, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços c obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçanrento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpJ@pedrcirBs.ma.gov.br

Página 43 de 49



ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: littns:/Avww.ncdrcinis.ma.ii»v.l)r/

PEDRE(-<AS/MAProc.jiPj? i / ^
Rub. r

TOMADA DE PREÇOS N' 017/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
COD. INSUMO

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B

mmEossm
BDl (XX%)

TOTAL
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TOMADA DE PREÇOS N° 017/2021
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BD!"

A Ucitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção de ponte
em seção mista (concreto armado e estrutura metálica) no povoado Lago da Onça, junto a
Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

r  VALORES DE REFERÊNCIA - % TaxasULbCKlÇAU MÍNIMO MÁXIMO | MÉDIA Adotadas - %

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
ISS (••)(•")

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU -
Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO ™MSTA MENSALISTA
/» /o

GRUPO A

INSS

A2 ISESI

A3 ISENAJ
A4 INCRA

A5 SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

FGTS

SECONCl

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 FERIADOS

B3 IAUXILIO-ENFERMIDADE
B4 13° SALARIO
35 LICENÇA-PATERNIDADE

B6 I FALTAS JUSTIFICADAS
B7 I DIAS DE CHUVA
38 I AUXILIO ACIDENTE DE TRA3ALH0

FERIAS GOZADAS

310 SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

C3 FERIAS (INDENIZADAS)
C4 I DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO

^  I RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A |
Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdreiras/MA

C-muil: cpK^pcdrciriis. nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit<i)s://\v\vw.i>cdrcitns.nia.gov.br/

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedrcIras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" ÜI7/2021
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Conlraiaçào de empresa especializada para prestação de serviços na construção
de ponte em seção mista (concreto armado e estrutura metálica) no povoado Lago da Onça,
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0811004/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
017/2021

CONTRATADA:

A Preíeilura Municipal de Pedreiras/MA, por meio doa Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Tenno, formalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal
n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório cm 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secretáno(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.mu.guv.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2021
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na construção
de ponte em seção mista (concreto annado e estrutura metálica) no povoado Lago da Onça,
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo de Pedreiras - MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0811004/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
017/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. por meio da Secretaria Mimicipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal
n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão rcquisitantc)
recebe os refcrido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias.
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secreíáno(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Lega! da Empresa

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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